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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL

MODALIDADE: PREGA2 O PRESENCIAL - nº G-001/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26395/2022

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A “LOCAÇA2 O DE CAMINHO2 ES FRIGORI>FICO/BAÚ> , CARROCERIA
FÚRGA2 O, CARGAS, PIPA, COM MOTORISTA, COMBÚSTI>VEL E MANÚTENÇA2 O”.

A PREFEITÚRA DO MÚNICI>PIO DE TABOA2 O DA SERRA torna puE blico, para conhecimento de
quantos possam se interessar que faraE  realizar licitaça�o na modalidade PREGÃO, na forma Presencial,
a qual seraE  processada e julgada em conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº
8.666/93, Lei Complementar 123/06, Decreto Municipal nº 025/06, Lei nº 8.078/90 e demais normas
complementares e disposiço� es deste instrumento, cujo objeto estaE  descrito neste Edital e seus anexos.

A abertura da sessa�o puE blica e a entrega dos documentos referentes ao Credenciamento, os
envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitaça�o das empresas interessadas,
se daraE  no AuditoE rio de Licitaço� es, localizado na Praça Miguel Ortega, 439, bloco C, Parque Assunça�o,
Taboa�o da Serra, no dia 22/03/2023 até às 09:00 horas.

Saliente-se a todos os interessados neste Prega�o que, para garantir o princíEpio da eficieKncia,
publicidade e transpareKncia,  informamos que todos  os atos  oficiais,  informaço� es  e  resultados  que
decorrerem deste processo licitatoE rio, sera�o centralizados e devidamente publicados no DOE-SP, que
poderaE  ser consultado a qualquer momento atraveEs do site: http://www.imesp.com.br.

I - DO OBJETO
1.1 - A  presente  licitaça�o  visa  aB  escolha da(s) melhor(es) PROPOSTA(S) COMERCIAL(AIS) para  o
Registro de preços para a “Locaça�o de caminho� es frigoríEfico/bauE , carroceria furga�o, cargas, pipa, com
motorista,  combustíEvel  e  manutença�o”, observando-se  as  especificaço� es  teEcnicas  constantes  deste
Edital e anexos e a legislaça�o que rege a mateEria.

II - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1 - Somente podera�o participar do presente certame as empresas que:

2.1.1 - Atendam a todas as exigeKncias deste Edital,  inclusive quanto aB  documentaça�o constante
deste instrumento e seus anexos.

2.1.2 - Tenham objeto social pertinente e compatíEvel com o objeto licitado.

2.2 - Na�o seraE  permitida a participaça�o de empresas:
2.2.1 - Estrangeiras que na�o funcionem no PaíEs;
2.2.2 - Suspensas  temporariamente  para  licitar  e  impedidas  de  contratar  com  o  MunicíEpio  de

Taboa�o da Serra nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alteraço� es;
2.2.3 - Reunidas sob a forma de consoE rcio, qualquer que seja sua forma de constituiça�o;
2.2.4 - Impedidas de licitar e contratar com este MunicíEpio de Taboa�o  da Serra nos termos do

artigo 7º da Lei nº 10.520/02;
2.2.5 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei nº 9.605/98;
2.2.6 - Declaradas inidoK neas por ato do Poder PuE blico e na�o reabilitadas;
2.2.7 - Sob processo de faleKncia, concurso de credores, dissoluça�o ou liquidaça�o.
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III - CADERNO DE LICITAÇÃO

3.1 -  O Caderno  de  Licitação,  composto  de  Edital  e  Anexos,  poderá  ser  obtido  gratuitamente  no  site
www.prefeitura.ts.sp.gov.br  .  

IV - INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS

4.1 -  Os  pedidos  de  esclarecimentos  relativos  ao  presente  certame  devera�o  ser  protocolados  no
Departamento de Licitaço� es e Contratos - DELICO, situado na Praça Miguel Ortega, nº  439, Bloco C,
Parque Assunça�o, Taboa�o da Serra/SP, das 08:15hs aB s 12:00hs e das 14:00hs aB s 17:00hs ou  enviados
para o e-mail thiago.rosario@taboaodaserra.sp.gov.br,  até o 3º (terceiro) dia útil anterior aB quele
marcado para a abertura do certame.

4.1.1 - Nos termos da lei,  somente, sera�o recebidos por e-mail, os pedidos de esclarecimentos e
informaço� es, ou seja aqueles que na�o implicam em alteraça�o do Edital.

4.1.2 - Se o pedido envolver alteraça�o do Edital, deveraE  ser apresentada a respectiva impugnaça�o
nos termos do item seguinte.

V - IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

5.1 - As impugnaço� es ao Edital devera�o ser protocolados no Departamento de Licitaço� es e Contratos -
DELICO, situado na Praça Miguel Ortega, nº  439, bloco C, Parque Assunça�o, Taboa�o da Serra/SP, das
08:15hs aB s 12:00hs e das 14:00hs aB s 17:00hs. 

5.2 - DecairaE  do direito de impugnar os termos do Edital desta licitaça�o, o licitante que na�o o fizer até
o 2º (segundo) dia útil  que anteceder  a  data  da sessa�o  puE blica  para abertura  dos envelopes de
habilitaça�o, nos termos do disposto no artigo 41, § 2º, da Lei Federal 8.666/93. 

5.2.1 - Caso isto na�o ocorra, pressupo� e-se que os elementos fornecidos sa�o suficientemente claros e
precisos, na�o cabendo, portanto, posteriormente, o direito a qualquer reclamaça�o para participaça�o no
presente certame; 

5.2.2 - CaberaE  ao Pregoeiro decidir sobre a(s) impugnaça�o(o� es) antes da abertura do certame. 
5.2.3 -  Quando o acolhimento da impugnaça�o implicar em alteraça�o do edital capaz de afetar a

formulaça�o das propostas, seraE  designada nova data para a realizaça�o do certame. 
5.2.4 -  A  impugnaça�o  feita  tempestivamente  pela  licitante  na�o  a  impediraE  de  participar  deste

certame.

VI - CREDENCIAMENTO

6.1 - Os  documentos  relativos  ao  credenciamento,  aB  proposta  de  preços  e  a  documentaça�o  de
habilitaça�o sera�o apresentados ao Pregoeiro no local, dia e hora indicados no preaKmbulo deste Edital,
como segue:

6.1.1 -  O  Pregoeiro  reserva-se  o  direito  de  consultar  os  sites  www.tcesp.gov.br   e  
www.portaldatransparencia.gov.br, a fim de comprovar que os participantes na�o esta�o inseridos na
relaça�o de apenados.

6.2 -  As licitantes  devera�o  se  apresentar  perante  o Pregoeiro  no horaE rio  e  local  estabelecidos  no
preaKmbulo  deste  Edital,  por  meio de representante  que deveraE  estar portando os  documentos  na
forma descrita no item 6.3, em original ou coE pia autenticada, que o credenciaraE  para todos os atos do
certame e sera�o retidos pelo Pregoeiro para oportuna juntada no processo administrativo pertinente a
presente licitaça�o.
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6.3 - O credenciamento far-se-aE  por um dos seguintes meios:
6.3.1 - instrumento  puE blico  de  procuraça�o  com  poderes  específicos  para  formular  lances

verbais, interpor e desistir de recursos e praticar todos os demais atos  pertinentes ao certame,
em nome da empresa proponente, com prazo de validade em vigor;

6.3.2 - instrumento particular de procuraça�o com firma reconhecida  com poderes específicos
para formular lances verbais, interpor e desistir de recursos e praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame, em nome da empresa proponente,  acompanhado de coE pia de seu contrato
social  ou  estatuto,  no  caso de  Sociedade  AnoK nima,  devidamente  acompanhada  de  documentos  de
eleiça�o de seus administradores;

6.3.3 - tratando-se de soE cio, proprietaE rio, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, coE pia
do respectivo estatuto ou contrato social,  no qual estejam  expressos seus poderes para exercer
direitos e assumir obrigações em decorreKncia de tal investidura, no caso de Sociedade AnoK nima,
devidamente acompanhado de documentos de eleiça�o dos administradores.

6.4 -  O  Representante  Legal  ou  o  Procurador  deveraE  identificar-se  exibindo documento oficial  de
identificaça�o que contenha foto.

6.5 - Nenhuma pessoa, ainda que munida de Procuraça�o, poderaE  representar mais de uma empresa no
presente certame, sob pena de exclusa�o sumaE ria das representadas.

6.6 -  Somente  podera�o  participar  da  fase  de  lances  verbais  os  representantes  devidamente
credenciados. A empresa que tenha apresentado proposta e na�o esteja devidamente representada, teraE
sua proposta avaliada, poreEm na�o poderaE  participar das rodadas de lances verbais. 

6.6.1 - Encerrada a fase de credenciamento pelo Pregoeiro, na�o sera�o admitidos credenciamentos
de eventuais licitantes retardataE rios.

6.7 -  Tratando-se  de  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte,  para  se  submeter  ao  regime
especial da Lei Complementar 123/06, apresentar, aleEm dos demais documentos exigidos no item 6.3,
os documentos que comprovem sua condiça�o de microempresa ou empresa de pequeno porte.

6.7.1 - A declaraça�o de enquadramento da licitante como microempresa ou empresa de pequeno
porte deveraE  ser subscrita por quem deteEm poderes de representaça�o da licitante (Anexo VI);

6.7.2 -  A  falsidade  das  declaraço� es  prestadas,  objetivando  os  benefíEcios  da  Lei  Complementar
123/06,  poderaE  caracterizar o  crime de que trata  o artigo  299 do CoE digo  Penal,  sem prejuíEzo  do
enquadramento  em  outras  figuras  penais  e  de  sanço� es  administrativas  previstas  na  legislaça�o
pertinente, mediante o devido processo legal, e implicaraE , tambeEm, a inabilitaça�o da licitante, se o fato
vier a ser constatado durante o traKmite da licitaça�o.

6.7.3 - A falta da declaraça�o de enquadramento da licitante como microempresa ou empresa de
pequeno porte, ou sua imperfeiça�o, bem como as que se enquadrarem nas situaço� es previstas no art.
3º, §4º da Lei Complementar 123/06, na�o conduziraE  ao seu afastamento da licitaça�o, mas ta�o somente
dos benefíEcios da Lei Complementar 123/06, salvo se a proE pria licitante desistir de sua participaça�o no
certame, na sessa�o publica de abertura da licitaça�o, retirando seus envelopes.

VII - RECEBIMENTO DOS ENVELOPES

7.1 - A Proposta de Preço e os Documentos de Habilitaça�o devera�o ser apresentados em invoE lucros
separados, na�o devassados, lacrados e rubricados no fecho e que devera�o conter os seguintes dizeres
em sua face externa:
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AP  PREFEITÚRA DO MÚNICI>PIO DE TABOA2 O DA SERRA
EDITAL DE PREGA2 O Nº G-001/2023
RAZA2 O SOCIAL DA PROPONENTE E RESPECTIVO CNPJ
ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇO

AP  PREFEITÚRA DO MÚNICI>PIO DE TABOA2 O DA SERRA
EDITAL DE PREGA2 O Nº G-001/2023
RAZA2 O SOCIAL DA PROPONENTE E RESPECTIVO CNPJ
ENVELOPE 2 - DOCÚMENTOS DE HABILITAÇA2 O

7.1.1 - Juntamente com os Envelopes 1 e 2, deveraE  ser entregue Declaraça�o dando cieKncia de que a
licitante cumpre plenamente os requisitos de habilitaça�o, conforme modelo constante do  Anexo IV.
Tal  declaração  deve,  obrigatoriamente,  ser  entregue  fora  dos  envelopes  juntamente  com a
documentação de credenciamento e de Microempresa e EPP (se for o caso), fora dos envelopes,
sob pena de ser a licitante impedida de participar do certame.

7.2 - ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇO
A Proposta de Preço deveraE :

7.2.1 -  Ser  apresentada  em  01(uma)  via,  conforme  modelo  do  Anexo  I, impressa  em  papel
timbrado  da Proponente,  redigida  com clareza,  sem  emendas,  rasuras,  acreEscimos ou  entrelinhas,
datada,  rubricada  em  todas  as  folhas  e  assinada  por  seu  Representante  Legal/Procurador,
devidamente identificado. 

7.2.2 - Indicar nome ou raza�o social da proponente, inscriça�o no CNPJ do MinisteErio da Fazenda,
seu endereço completo, telefone, fax e endereço eletroK nico, se houver, bem como o nome, nuE mero de
RG e cargo de seu Representante Legal/Procurador;

7.2.3 - Ter validade na�o inferior a 90 (noventa) dias corridos, contados a partir da data da abertura
da sessa�o puE blica do certame;

7.2.4 - Apresentar cotaça�o de preços globais, expressos em algarismos com duas casas decimais.
7.2.4.1 -  Havendo  divergeKncia  entre  os  preços,  neste  caso  caberaE  ao  Pregoeiro  proceder  aB

correça�o dos caE lculos.
7.2.5 -  Conter  declaraça�o  expressa  de  que  o  preço  cotado  inclui  todos  os  custos  e  despesas

necessaE rias ao cumprimento integral das obrigaço� es decorrentes da contrataça�o, tais como custos de
transporte, encargos sociais, benefíEcios e despesas diretas e indiretas, aíE incluíEdos as despesas fiscais
etc.; de modo que nenhuma outra remuneraça�o seja devida aB  DETENTORA.

7.2.6 - Conter oferta firme e precisa, sem alternativa de preços ou qualquer outra condiça�o que
induza o julgamento a ter mais de um resultado.

7.3 - Sera�o desclassificadas as propostas que na�o atenderem aB s exigeKncias essenciais deste Edital e de
seus Anexos,  bem como as omissas e as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de
dificultar o julgamento.

7.3.1 - O pregoeiro poderaE  adequar as propostas de preços, desde que na�o seja(m) exigeKncia(s)
essencial(ais) da mesma.

7.4 - Consideram-se exigeKncias essenciais aBquelas que na�o possam ser atendidas no ato, por simples
manifestaça�o  de  vontade  do  Representante  e  aquelas  cujo  atendimento,  nesse  momento,  possa
representar risco de fraude aos princíEpios da licitaça�o.

7.5 - ENVELOPE 2 - Documentos relativos à Habilitação Jurídica
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Habilitaça�o  JuríEdica  (Na�o  seraE  exigida  esta  documentaça�o  neste  envelope  caso  jaE  tenha  sido
apresentada  no  credenciamento).  A  documentaça�o  a  ser  apresentada  para  fins  de  HABILITAÇA2 O
deveraE  ser a seguinte:

7.5.1 - Habilitaça�o JuríEdica
7.5.1.1 - Registro comercial, no caso de empresa individual;
7.5.1.2 -  Ato  constitutivo  e  alteraço� es  subsequentes,  ou  contrato  consolidado,  devidamente

registrado, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por aço� es, acompanhado de
documentos de eleiça�o de seus administradores;

7.5.1.3 - Inscriça�o do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da
diretoria em exercíEcio;

7.5.1.4 -  Decreto  de  autorizaça�o,  em  se  tratando  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em
funcionamento no PaíEs,  e  ato de registro ou autorizaça�o  para funcionamento expedido pelo oE rga�o
competente, quando a atividade assim o exigir.

7.5.2 - Documentos relativos à Qualificação Econômico-Financeira
7.5.2.1 - Balanço Patrimonial e demonstraço� es contaEbeis do uE ltimo exercíEcio social, jaE  exigíEveis e

apresentados na forma da lei,  que comprovem a boa situaça�o financeira da empresa, vedada a sua
substituiça�o  por  balancetes  ou  balanços  provisoE rios,  podendo  ser  atualizados  por  íEndices  oficiais
quando encerrado haE  mais de 03 (treKs) meses da data de apresentaça�o da proposta.

a) Somente as empresas que ainda na�o completaram seu primeiro exercíEcio fiscal, podera�o
comprovar sua capacidade econoK mico-financeira atraveEs de balanço de abertura.

7.5.2.3 -  Apresentar,  tambeEm,  Demonstrativo  de  I>ndices  Financeiros,  extraíEdos  do  balanço
apresentado, para fins de anaE lise das condiço� es financeiras da licitante. Os íEndices sera�o apresentados
em nuE meros inteiros e de ateE  02 (duas) casas decimais apoE s a víErgula com arredondamento:

ILG =  a 1,00

ILC =  a 1,00

onde:       

ILC = I>ndice de Liquidez Corrente
ILG = I>ndice de Liquidez Geral
AC = Ativo Circulante
ELP = ExigíEvel a Longo Prazo
PC = Passivo Circulante
RLP = RealizaE vel a Longo Prazo

ILG = I>ndice de Liquidez Geral (define a capacidade da empresa em liquidar seus compromissos a
longo prazo), maior ou igual a 1,00.

ILC = I>ndice de Liquidez Corrente (define a capacidade da empresa em liquidar seus compromissos a
curto prazo), maior ou igual a 1,00.
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7.5.2.3.1 -  Certida�o negativa de pedido de faleKncia, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa juríEdica, em data na�o superior a 90 (noventa) dias da data da abertura do certame, se outro
prazo na�o constar do documento ou deste Edital. As empresas em recuperação judicial poderão
participar  do  certame  desde  que  apresente  o  Plano  de  Recuperação  Judicial  em  vigência,
devidamente homologado judicialmente na fase de habilitação, nos termos da Súmula nº 50, do
E. Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

7.5.2.3.2 -  As  empresas  que  apresentarem  resultado  igual  ou  menor  do  que  1(um)  em
qualquer dos íEndices referidos acima, devera�o comprovar que possuem capital míEnimo ou patrimoK nio
líEquido míEnimo de 10%(dez por cento), do valor estimado para a contrataça�o, por meio de Balanço
Patrimonial e demonstraço� es contaEbeis do uE ltimo exercíEcio, jaE  exigíEveis e apresentados na forma da
lei, vedada a sua substituiça�o por balancete ou balanços provisoE rios, de acordo com o disposto no art.
31,§ 3º da Lei nº 8.666/1993.  Valor total estimado da contrataça�o eE  de  R$  13.654.400,00 (Treze
milhões seiscentos e cinquenta e quatro mil quatrocentos reais).

7.6 - Regularidade Fiscal
7.6.1 - Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, como segue:

a) Certida�o Conjunta Negativa de DeEbitos relativos a Tributos Federais e aB  DíEvida Ativa da Únia�o
e PrevidenciaE ria expedida pela Secretaria da Receita Federal do MinisteErio da Fazenda;

b) Certida�o Negativa de DeEbitos referentes a tributos estaduais inscritos em DíEvida Ativa,  nos
termos  da  Resolução  conjunta  SF/PGE  nº.  0  2  ,  de    09  /0  5  /1  3   ou  expedida  atraveEs  da  Únidade
Administrativa da sede da licitante;

c) Certida�o  Negativa  de  DeEbitos  TributaE rios  MobiliaE rios,  relativa  ao  MunicíEpio  da  sede  da
licitante;

d) Certificado de Regularidade de Situaça�o para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço -
FGTS;

e) Prova de inexisteKncia de deEbitos inadimplidos perante  a Justiça do Trabalho,  mediante a
apresentaça�o de Certida�o Negativa de DeEbitos Trabalhistas - (CNDT), nos termos do TíEtulo VII-A da
Consolidaça�o das Leis do Trabalho;

f) Inscriça�o no Cadastro Nacional de Pessoa JuríEdica - CNPJ.

7.6.2 - Sera�o aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certido� es positivas com
efeito de negativas.

7.7 - Qualificação Técnica
7.7.1 -  Atestado(s)  comprobatoE rio(s) de  desempenho  anterior,  de  atividade  condizente  e

compatíEvel  com  o  objeto  da  licitaça�o,  em  caracteríEsticas,  prazos  e  quantidades  míEnimas  de  50%
(cinquenta por cento), contidos no  Anexo  I deste edital, fornecido(s) por pessoa juríEdica de direito
puE blico ou privado e devidamente registrado(s).  

a) O(s) atestado(s) deveraE (a�o) estar em nome da empresa licitante;
b) O(s)  atestado(s)  deveraE (a�o)  ser  apresentado(s)  em  papel  timbrado,  em  original  ou  coE pia

autenticada  por  CartoE rio  competente,  assinado(s)  por  autoridade  ou  representante  de  quem  o(s)
expediu.

7.8 - Outras declarações
a) que apresentaraE  a qualquer tempo documentos necessaE rios aB  instruça�o do processo licitatoE rio,

decorrente de diligeKncia que o Pregoeiro entender necessaE ria (Anexo V);
b) que na�o emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos noturnos e menores de 16 anos

em  qualquer  trabalho,  salvo  na  condiça�o  de  aprendiz,  a  partir  de  14  (quatorze)  anos,  conforme
disposto no art. 7º, XXXIII da Constituiça�o Federal (Anexo V);

c) que inexiste fato impeditivo a sua habilitaça�o (Anexo V); 
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d) que na�o estaE  suspensa temporariamente para licitar e impedida de contratar com o MunicíEpio de
Taboa�o da Serra nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alteraço� es
(Anexo V);

e) que na�o estaE  impedida de licitar e contratar com este MunicíEpio de Taboa�o da Serra nos termos
do artigo 7º da Lei nº 10.520/02 (Anexo V);

f) que na�o estaE  impedida de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei nº 9.605/98 (Anexo
V);

g)  que na�o foi declarada inidoK nea por ato do Poder PuE blico e na�o reabilitada (Anexo V);
h)  para  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  que  pretende  usufruir  o  direito  de

prefereKncia  e/ou  benefíEcio  de  habilitaça�o,  com  irregularidade  fiscal:  na�o  possuir  qualquer  dos
impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes, todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14
de dezembro de 2006 e alteraço� es, cujos termos declara conhecer na íEntegra (Anexo V);

i)  que na�o lhe recai a sança�o de declaraça�o de inidoneidade atraveEs de pesquisas feitas nos sites
do Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Sa�o  Paulo  (www.tcesp.gov.br)  e  no  Portal  da  TranspareKncia
(  www.portaldatransparencia.gov.br  )  (Anexo   V  );  

j) que cumpriraE  integralmente o Anexo III - TERMO DE REFEREU NCIA - na execuça�o dos serviços
(Anexo V).
 

7.8.1  -  Declaraça�o  formal sob as penas da lei, de disponibilidade dos caminho� es e equipamentos
pesados para a realizaça�o do objeto do certame caso venha aB  licitante ser julgada vencedora, de que
os veíEculos estara�o disponíEveis (proE prios,  alugados,  contratados ou de sua posse legal a qualquer
tíEtulo)  e vinculados aB  futura Ata de Registro de Preços,  sob as penas cabíEveis, que disporaE  de
motoristas devidamente qualificados e habilitados para a conduça�o dos caminho� es/equipamentos, e
que  disponibilizaraE  no transcorrer da  validade  da  Ata de Registro  de Preços,  os equipamentos em
perfeitas condiço� es de uso, cujo modelo segue no Anexo VII.

VIII - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO

8.1 - Os documentos necessaE rios aB  habilitaça�o devera�o ser apresentados no original ou por qualquer
processo de coE pia autenticada ou publicaça�o em oE rga�o de Imprensa Oficial, devendo os documentos,
preferencialmente, ser relacionados, separados e colecionados na ordem estabelecida neste Edital.

8.2 - Os documentos apresentados devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo na�o
constar do proE prio documento, de lei especíEfica ou deste Edital, seraE  considerado o prazo de validade
de 90 (noventa) dias, a contar de sua expediça�o.

8.3 - Todos os documentos expedidos pela empresa devera�o estar subscritos por seu Representante
Legal ou Procurador, com identificaça�o clara do subscritor.

8.4 -  A  aceitaça�o  dos  documentos  obtidos  via  internet  ficaraE  condicionado  aB  confirmaça�o  de  sua
validade, tambeEm por esse meio, pela Equipe de Apoio ao Pregoeiro nomeada pela Portaria(s) nº(s)
533/23, 534/23 e 535/23.

8.5 - Todos os documentos apresentados devera�o estar em nome da licitante e preferencialmente com
o nuE mero do CNPJ e endereço respectivo;

8.5.1 - se a licitante for a matriz, todos os documentos devera�o estar em nome da matriz (exceto no
que diz respeito a documento que abranger matriz e filial);

8.5.2 - se a licitante for a filial, todos os documentos devera�o estar em nome da filial (exceto no que
diz respeito a documento que abranger matriz e filial);

8.5.3 -  se  a  licitante  for  a  matriz  e  a  fornecedora  for  a  filial,  os  documentos  devera�o  ser
apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente.
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8.6 -  Na�o sera�o  aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíEveis ou rasurados de tal
forma que na�o possam ser entendidos.

8.7 - Na eventualidade de ser apresentado algum documento em líEngua estrangeira, este deveraE  estar
acompanhado da respectiva traduça�o para o idioma paE trio, feita por tradutor puE blico juramentado.

IX - PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO
9.1 - O prega�o  realizar-se-aE  de acordo com a legislaça�o  vigente,  as disposiço� es  jaE  consignadas no
presente e as que seguem:

9.2 - No dia, hora e local designados neste Edital, as proponentes devera�o comprovar ao Pregoeiro a
representaça�o para a praE tica dos atos do certame, nos termos da claEusula 6.2 deste Edital.

9.3 - Aberta a sessa�o puE blica do Prega�o, com a confereKncia dos documentos de credenciamento dos
representantes  das  empresas  interessadas,  o  Pregoeiro  comunicaraE  aos  presentes  quais  sa�o  as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, e, que, em consequeKncia, podera�o se valer
dos benefíEcios da Lei Complementar 123/06. ApoE s,  sera�o recebidos,  pelo Pregoeiro os envelopes -
PROPOSTA DE PREÇOS, DOCÚMENTOS DE HABILITAÇA2 O e a DECLARAÇA2 O DE CÚMPRIMENTO DAS
CONDIÇO2 ES DE HABILITAÇA2 O. 

9.3.1 -  ApoE s  a  entrega  dos  envelopes  na�o  caberaE  desisteKncia  de  proposta,  salvo  motivo  justo,
decorrente de fato superveniente aceito pelo Pregoeiro.

9.4 - Verificada a regularidade formal dos envelopes, o Pregoeiro procederaE  aB  abertura dos envelopes
contendo as Propostas de Preços,  que sera�o  rubricadas e analisadas pelos membros da Equipe de
Apoio  ao  Pregoeiro,  no  que  tange  aB  sua  conformidade  com  os  requisitos  estabelecidos  neste
instrumento convocatoE rio.

9.4.1 - Na�o  caberaE  desisteKncia de Proposta  em hipoE tese alguma,  depois de aberto o respectivo
envelope.

9.4.2 - Sera�o desclassificadas as propostas que na�o atenderem as exigeKncias essenciais deste Edital
e seus Anexos, considerando-se como tais as que na�o possam ser atendidas na proE pria sessa�o pela
proponente, por simples manifestaça�o de vontade de seu representante.

9.4.3 -  As demais  propostas  sera�o  classificadas provisoriamente de acordo com cada item,  em
ordem crescente de preços.

9.4.3.1 - Havendo empate nos preços ofertados nas propostas escritas, sera�o convocados para
disputa  verbal  de  lances  todos  os  proponentes  ateE  que se  obtenham 03 (treKs)  ofertas  de  valores
distintos.  Persistindo  o  empate,  o  licitante  vencedor  seraE  escolhido  mediante  sorteio,  conforme
determinaça�o do art. 45, § 2º da mesma Lei nº 8.666/93.

9.4.4 - Definida a classificaça�o provisoE ria, seraE  registrado na ata da sessa�o puE blica o resumo das
ocorreKncias  ateE  enta�o  havidas,  consignando-se  o  rol  de  empresas  participantes,  preços  ofertados,
propostas eventualmente desclassificadas e a fundamentaça�o para sua desclassificaça�o e a ordem de
classificaça�o provisoE ria.

9.4.5 -  O  Pregoeiro  abriraE  oportunidade  para  o  oferecimento de sucessivos  lances  verbais  aos
representantes das licitantes cujas propostas estejam classificadas no intervalo compreendido entre o
menor preço e o preço superior aBquele em ateE  10% (dez por cento).

9.4.5.1 - Quando na�o forem verificados no míEnimo 03 (treKs) propostas de preços nas condiço� es
definidas no subitem anterior, sera�o chamados a dar lances verbais e sucessivos, os representantes
das empresas que apresentaram as melhores propostas subsequentes,  ateE  o  maEximo de 03 (treKs),
quaisquer que sejam os preços propostos.

9.4.6 - A reduça�o míEnima entre os lances deveraE  ser de  0,5% (meio  por cento)  da proposta de
MENOR PREÇO GLOBAL.
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9.4.6.1 -  O Pregoeiro abriraE  oportunidade para a repetiça�o de lances verbais,  respeitadas as
sucessivas classificaço� es provisoE rias,  ateE  o momento em que na�o  sejam ofertados novos lances de
preços menores aos jaE  existentes.

9.4.6.2 - Na�o sera�o aceitos lances cujos valores forem maiores que o uE ltimo lance que tenha sido
anteriormente ofertado, bem como 02 (dois) lances do mesmo valor, prevalecendo, nesse caso, aquele
que foi ofertado primeiro.

9.4.6.3 -  Na�o  poderaE  haver  desisteKncia  dos  lances  ofertados,  permanecendo,  para  efeito  de
classificaça�o, a uE ltima oferta do licitante.

9.4.6.4 - O licitante que, convocado pelo Pregoeiro, desistir ou declinar da apresentaça�o de lance
verbal, estaraE  excluíEdo da etapa de lances, na�o podendo oferecer lances na rodada seguinte.

9.5 - Declarada encerrada a etapa competitiva, antes da classificaça�o definitiva de preços, o Pregoeiro
deveraE :

I  - Verificar se o menor preço alcançado foi ofertado por microempresa ou empresa de pequeno
porte,  assim qualificada, dando continuidade ao procedimento,  em caso positivo,  sem aplicaça�o do
disposto no artigo 45 da Lei Complementar 123/06;

II - Verificar, caso o preço vencedor na�o seja de microempresa ou empresa de pequeno porte, se haE
preços ofertados por licitantes assim qualificadas ateE  5% (cinco por cento) superiores ao menor preço
alcançado, caracterizando o empate ficto nos termos do artigo 44 da Lei Complementar 123/06;

III -  Conceder no caso de empate ficto,  oportunidade para que a microempresa ou empresa de
pequeno  porte  mais  bem  classificada,  querendo,  apresente  proposta  de  preço  inferior  aBquela
considerada vencedora do certame, nos termos do disposto no artigo 45, inciso I da Lei complementar
123/06, sob pena de preclusa�o.

9.5.1 -  Caso uma microempresa ou empresa de pequeno porte na�o preencha os requisitos para
participar da fase de lances, na�o poderaE  invocar o beneficio do empate ficto.

9.5.2 -  O  intervalo  de  empate  eE  sempre  entre  as  propostas  de  microempresas  e  empresas  de
pequeno porte e a empresa que ofertou o menor valor, mesmo que entre elas existam preços ofertados
por outras empresas.

9.5.3 -  Caso haja empate real nas propostas escritas de microempresas e empresas de pequeno
porte e destas em relaça�o a propostas de menor valor, na forma do artigo 44 da Lei Complementar
123/06, ou seja, no intervalo de ateE  5% (cinco por cento) superior, deve o Pregoeiro efetuar sorteio,
na�o soE  para fins de classificaça�o, mas tambeEm para exercíEcio do beneficio do empate ficto.

9.5.4 - No prazo concedido para desempate, se a microempresa ou empresa de pequeno porte mais
bem classificada, na�o exercer o benefíEcio de ofertar preço inferior aBquele considerado vencedor do
certame, sera�o convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipoE tese do empate
ficto, na ordem classificatoE ria, para o exercíEcio do mesmo direito, garantidos os mesmos prazos inicial
concedidos.

9.6 -  Alcançado  o  preço  final  na  nova  proposta  apresentada  pela  microempresa  ou  empresa  de
pequeno  porte,  deveraE  o  Pregoeiro  prosseguir  mediante  anaE lise  de  sua  aceitabilidade,  recusando
proposta de preço excessivo ou manifestamente inexequíEvel, e promovendo a negociaça�o.

9.7 - O Pregoeiro procederaE  aB  classificaça�o definitiva das propostas pelo criteErio de MENOR PREÇO
GLOBAL consignando-o em ata a ordem de classificaça�o de todas as licitantes;

9.7.1 -  Nesta oportunidade seraE  verificada a compatibilidade do menor preço alcançado com os
paraKmetros de preços definidos pela Administraça�o e sua aceitabilidade;

9.7.2 - O Pregoeiro poderaE  negociar diretamente com a licitante que ofertou o menor preço para
que seja obtido preço melhor.

9.8 - ConcluíEda a fase de classificaça�o das propostas, seraE  aberto o envelope de documentaça�o para
habilitaça�o da empresa classificada em primeiro lugar.
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9.8.1 -  Estando  a  documentaça�o  de  habilitaça�o  incompleta  e/ou  incorreta,  e/ou  contrariando
qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro consideraraE  a proponente inabilitada;

9.8.2 -  Sendo  considerada  inabilitada  a  proponente  cuja  proposta  tenha  sido  classificada  em
primeiro  lugar  prosseguiraE  o  Pregoeiro  aB  abertura  do envelope  de  documentos  de  habilitaça�o  da
proponente classificada em segundo lugar, e assim sucessivamente, se for o caso, ateE  a habilitaça�o de
uma empresa classificada, sem prejuíEzo de nova anaE lise e negociaça�o dos preços ofertados;

9.8.3 - A microempresa ou empresa de pequeno porte, no que tange aB  regularidade fiscal,  pode
apresentar documentos que apresentem alguma restriça�o, sem que isso impeça a continuidade de sua
participaça�o na licitaça�o;

9.8.4 -  Havendo alguma  restriça�o  na  comprovaça�o  da  regularidade  fiscal  da  microempresa  ou
empresa  de  pequeno  porte,  seraE  assegurado  o prazo  de  05  (cinco)  dias  uE teis,  cujo  termo  inicial
corresponderaE  ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogaEveis
por  igual  períEodo,  a  criteErio  da  Administraça�o  PuE blica,  para  a  regularizaça�o  da  documentaça�o,
pagamento ou parcelamento do deEbito, e emissa�o de eventuais certido� es negativas ou positivas com
efeito de certida�o negativa;

9.8.5 - DecairaE  do direito aB  contrataça�o a microempresa ou empresa de pequeno porte que na�o
promover a regularizaça�o da documentaça�o fiscal no prazo estabelecido, o que ensejaraE  a aplicaça�o
das sanço� es cabíEveis previstas no artigo 81, da Lei nº 8.666/93 e a avaliaça�o de prosseguimento do
certame;

9.8.6 -  Na�o  se  concretizando a  contrataça�o  da  microempresa ou  empresa de pequeno porte,  a
autoridade competente decidiraE  motivadamente pela revogaça�o ou pelo prosseguimento da licitaça�o
devendo ser observado o seguinte:

9.8.6.1 - Na hipoE tese da microempresa ou empresa de pequeno porte ter se sagrado vencedora
da licitaça�o, com o beneficio do empate ficto do paraEgrafo 2º do artigo da Lei Complementar 123/06,
podera�o ser convocados as remanescentes que porventura se enquadrem na situaça�o do empate ficto,
na ordem classificatoE ria,  para o exercíEcio  do mesmo direito,  desconsiderando o preço ofertado no
primeiro desempate, garantido os mesmos prazos inicialmente concedidos. Caso na�o haja o exercíEcio
do  benefíEcio  do  desempate  por  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  ou  sua  efetiva
contrataça�o, o objeto licitado poderaE  ser adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do
certame, nos termos do disposto no paraEgrafo 1º do artigo 45 da Lei Complementar 123/06;

9.8.6.2 - No caso da microempresa ou empresa de pequeno porte ter se sagrado vencedora da
licitaça�o por ter sido desde logo a mais bem classificada, portanto sem o benefíEcio do empate ficto
paraEgrafo  2º  do  artigo  44  da  Lei  Complementar  123/06,  podera�o  ser  convocadas  as  licitantes
remanescentes,  na  ordem  classificatoE ria  para  o  prosseguimento  do  certame  ou  da  contrataça�o,
conforme caso, sem a aplicaça�o do beneficio do empate ficto.

9.9  -  Constatando-se  o  atendimento  das  exigeKncias  fixadas  no  Edital,  a  proponente  classificada  e
habilitada  seraE  declarada  vencedora  do  certame,  abrindo-se,  neste  momento,  a  oportunidade  aB s
licitantes  para  manifestaça�o  da  intença�o  de  interpor  recurso,  nos  termos  da  ClaEusula  XI  deste
instrumento. 

9.10 - Na auseKncia de recursos, apoE s a declaraça�o da vencedora, o Pregoeiro encaminharaE  o processo
em seguida aB  autoridade competente para homologaça�o do procedimento a seu criteErio e adjudicaça�o
do objeto.

9.10.1  -  Decididos  os  recursos  eventualmente  interpostos,  observados  os  traKmites  legais,  seraE
adjudicado  o  objeto  da  licitaça�o  aB  licitante  vencedora  e  homologado  o  certame  pela  autoridade
competente, devendo a licitante vencedora apresentar, no prazo de 02 (dois) dias, o realinhamento
dos valores unitaE rio, de acordo com os valores constantes da proposta.
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9.11 - Da sessa�o puE blica deste Prega�o lavrar-se-aE  ata circunstanciada onde sera�o registrados todos os
atos praticados,  a qual,  apoE s  cieKncia dos interessados,  deveraE  ser assinada pelo Pregoeiro,  demais
membros da Equipe de Apoio e pelas licitantes presentes.

X - FASE RECURSAL

10.1 -  Declarada(s)  a(s)  vencedora(s),  a(s) proponente(s) poderaE (a�o) manifestar  imediata e
motivadamente  a  intença�o  de  recorrer,  sendo  concedido  o  prazo  de  03  (três)  dias  úteis  para
apresentação das razões e de igual prazo para as contrarrazões, contados a partir do teErmino do
prazo da(s) recorrente(s), independentemente de qualquer comunicado, sendo-lhes assegurada vista
dos autos.

10.1.1 -  As razo� es de recurso devera�o ser protocolizadas,  no prazo supra no Departamento de
Licitaço� es e Contratos - “DELICO”, das 8:15hs aB s 12:00hs e das 14:00hs aB s 17:00hs, nos dias uE teis, sob
pena de configurar-se a desisteKncia da intença�o de recorrer, manifestada na sessa�o puE blica.

10.2 - A interposiça�o de recurso seraE  recebida com efeito suspensivo.

10.3 -  A  falta  de  manifestaça�o  imediata  e  motivada  da  licitante  na  sessa�o  puE blica  do  prega�o,  de
interpor recurso, importaraE  a sua preclusa�o.

10.4 -  A  manifestaça�o  necessariamente  explicitaraE  motivaça�o  consistente,  que  seraE  liminarmente
avaliada pelo pregoeiro, o qual decidiraE  pela sua aceitaça�o ou na�o.
 
10.5 - A auseKncia de manifestaça�o imediata e motivada do licitante implicaraE  na decadeKncia do direito
aB  interposiça�o do recurso o que significa dizer que o que na�o foi alegado na�o seraE  objeto de apreciaça�o
posterior. 

10.6 -  Interposto  o  recurso,  caberaE  ao  Pregoeiro  recebeK -lo,  podendo  reformar  sua  decisa�o  ou
encaminhaE -lo, devidamente informado, aB  autoridade competente para decidir.

10.7 -  O  acolhimento  do  recurso  importaraE  na  invalidaça�o  apenas  dos  atos  insuscetíEveis  de
aproveitamento.

XI - PREÇO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 - O preço total que vigoraraE  no ajuste seraE  aquele ofertado pela licitante vencedora do certame.
11.1.1 -  Este  preço deve incluir  todos  os custos diretos  e indiretos,  inclusive  encargos  sociais,

trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto licitado.

11.2 - Trata-se de Sistema de Ata de Registro de Preços, raza�o pela qual a dotaça�o indicada eE  somente
para  fins  de  classificaça�o,  pois  a  dotaça�o  orçamentaE ria  seraE  indicada  quando  da  solicitaça�o  dos
produtos:

12.03.00123611201.2124//3.3.90.39.00=4416
Destino: Departamento de Gesta�o Educacional
Elemento: 39.99
Fonte: 01 - Tesouro
CoE digo de aplicaça�o: 2200000 – Ensino Fudamental

04.01.00.041224001.2401//3.3.90.39.00=4362
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Destino: Gabinete da SMA 
Elemento: 39.99
Fonte: 01 - Tesouro
CoE digo de aplicaça�o: 1100000 – Geral

XII  -  DA  VALIDADE  E  UTILIZAÇÃO  DO  REGISTRO  DE  PREÇO  E  DA  POSSIBILIDADE  DE
CELEBRAÇÃO DE CONTRATO

12.1 - A Ata de Registro de Preços teraE  validade de 01(um) ano, a partir da sua assinatura, vedada a
sua prorrogaça�o.

12.1.1 -  Os contratos celebrados em decorreKncia da vigeKncia da Ata de registro de preços, na
forma paragrafo 2º do artigo 12 do Decreto 7892/2013, tera�o a duraça�o de ateE  60 meses, nos moldes
do artigo 57 da Lei  8666/93,  desde que os preços e as condiço� es  sejam mais vantajosas para a
Administraça�o.

12.2 - Nos termos do artigo 15, § 4º, da Lei Federal nº. 8.666/93 e alteraço� es, durante o
prazo de validade desta Ata de Registro de Preços a Prefeitura do MunicíEpio de Taboa�o da Serra na�o
fica obrigada a utilizar, exclusivamente por intermeEdio da DETENTORA, os serviços constantes no
“Quadro Resumo”, podendo utilizar para tanto outros meios, sem que deste fato  caiba recurso ou
indenizaça�o de qualquer  espeEcie,  ficando  assegurado  aB  beneficiaE ria  do  registro  prefereKncia  em
igualdade de condiço� es.

XIII - CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

13.1 -  A  adjudicataE ria  seraE  convocada para,  no  prazo de 03(treKs)  dias  uE teis  contados  da  data  da
convocaça�o mediante preEvia notificaça�o via meio eletroK nico e/ou publicaça�o no DOE, para assinar a
Ata de Registro de Preços, podendo esse prazo ser prorrogado uma vez, por igual períEodo, desde que
solicitado  por  escrito,  durante  seu  transcurso,  e  que  ocorra  motivo  justificado  e  aceito  pela
Administraça�o,  sob  pena de decair  do direito  ao registro  de seu preço,  sem prejuíEzo  das sanço� es
descritas na cláusula XVII deste edital.

13.2 -  A Ata de Registro de Preços deveraE  ser assinada pelo representante legal:  diretor,  soE cio da
empresa  ou  procurador,  devidamente  acompanhado,  respectivamente,  do  contrato  social  ou
procuraça�o e ceEdula de identidade.

13.3 - Se o licitante vencedor recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, injustificadamente, os
demais  licitantes  podera�o  ser  chamados,  na  ordem  de  classificaça�o,  para  fazeK -lo,  nas  mesmas
condiço� es de suas respectivas ofertas, sem prejuíEzo da aplicaça�o das sanço� es cabíEveis e previstas no
edital, conforme art. 11, inciso XXVI, do Decreto nº 025/06.

13.3.1 -  Na  hipoE tese  de  convocaça�o  das  licitantes  classificadas  remanescentes,  devera�o  ser
averiguadas as condiço� es de habilitaça�o destas.

13.4 - Os responsaEveis pela fiscalizaça�o de execuça�o dos serviços obrigam-se a manter ficha diaE ria de
produça�o  de  cada  equipamentos/caminho� es,  do  qual  constara�o  os  horaE rios  de  apresentaça�o  e  de
dispensa, assim como todas as ocorreKncias e horas paradas.

13.5  -  Caso seja assinado o Instrumento de Contrato,  observado a claEusulas a respeito previsto
neste  Edital  e,  em  havendo  a  prorrogação,  nos  termos  do  artigo  57,  da  Lei  nº.  8.666/93,  a
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atualizaça�o  dos  preços  seraE  processada  a  cada  períEodo  completo  de  doze  meses,  tendo  como
refereKncia a data da assinatura do contrato.

13.5.1 - Os preços podera�o ser prorrogados. Neste caso, o reajuste seraE  calculado em conformidade
com a legislaça�o vigente, aplicando-se o IPCA-FIPE.

13.6 - A existeKncia de preços registrados na�o obriga a Administraça�o a firmar as contrataço� es que
deles podera�o advir, ficando-lhe facultada a utilizaça�o de outros meios, respeitada a legislaça�o relativa
aB s licitaço� es, sendo assegurado ao beneficiaE rio do registro a prefereKncia de contrataça�o em igualdade
de condiço� es.

13.7 - A ata de Registro de Preços, durante a sua vigeKncia teraE  o limite total estipulado de quantidades
e volumes dos serviços registrados. Se houver interesse e vantagem na contrataça�o, poderaE  o O> rga�o
Gerenciador, neste caso, Secretaria Municipal de Manutença�o contratar livremente ateE  o quantitativo
registrado na respectiva Ata de Registro de Preços.

13.8 - Os contratos, oriundos da Ata de Registro de Preços, tera�o os prazos de vigeKncia, independentes
do  prazo  de  vigeKncia  da  Ata,  observado  o  disposto  no  artigo  57  da  Lei  8.666/1993,  desde  que
assinados dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, antes, portanto, do fim do prazo
de vigeKncia da ata.

13.8.1 - Nos termos do artigo 11, inciso XXIV, do Decreto Municipal nº. 025, de 07 de março de
2006, a fim de instruir a formalizaça�o dos contratos ou instrumento equivalente, o vencedor desta
licitaça�o  deveraE  manter  as  mesmas  condiço� es  de  habilitaça�o,  devendo,  encaminhar  ao  O> rga�o
Gerenciador, no prazo de 07 (sete) dias, a partir da data da convocaça�o, para assinatura do contrato, as
certido� es negativas de deEbitos com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, certida�o negativa de
deEbitos para com o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS) e Prova de regularidade perante a Justiça Trabalhista, atraveEs de Certida�o Negativa de DeEbitos
Trabalhistas - CNDT, emitida pelo Tribunal Superior Trabalhista - TST, nos termos da Lei 12.440 de
07/07/2011, sob pena de a contrataça�o na�o se concretizar.

13.8.1.1 -  Se  as  certido� es  anteriormente  apresentadas  para  habilitaça�o  ou  constantes  do
cadastro estiverem dentro do prazo de validade, o vencedor ficaraE  dispensado da apresentaça�o das
mesmas. As certido� es podera�o ser positivas com efeito de negativa de deEbitos.

 
13.8.2 -  O  licitante  vencedor  denominado  Fornecedor,  deveraE ,  previamente  aB  assinatura  do

Contrato, oferecer garantia contratual para assegurar sua plena execuça�o, correspondente a 5% (cinco
por  cento)  do  valor  do  instrumento  contratual,  devendo  ser  apresentado  aB  CONTRATANTE,  o
comprovante  em  uma  das  modalidades  descritas  no  art.  56,  §  1º  da  Lei  8.666/93  e  alteraço� es
posteriores.

13.9 -  A  PREFEITÚRA  MÚNICIPAL DE TABOA2 O  DA  SERRA  avaliaraE  o  mercado constantemente  e
poderaE  rever  os  preços  registrados  a  qualquer  tempo,  em  decorreKncia  da  reduça�o  dos  preços
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos equipamentos registrados.

XIV - EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

14.1  -  Os serviços devera�o ser executados, em atendimento aos pedidos formulados pela
PREFEITÚRA e devera�o ocorrer no prazo maEximo de 05 (cinco) dias, estabelecido na Ordem de
Serviços e, contados do recebimento desta;

14.1.1   - Os prazos para execuça�o dos  serviços  sera�o  estabelecidos pela  Únidade  Administrativa
Gestora da Ata de Registro de Preços;
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14.1.2 - Estima-se que em meEdia a carga horaE ria de trabalho seraE  de 200 horas/meKs, podendo
esta variaça�o partir de 100 e atingir no maEximo 400 horas mensais.

14.2 - Os caminho� es e equipamentos devera�o ser apresentadas e respeitadas as especificaço� es e
quantidades solicitadas pela contratante fixada no presente edital e na Ata de Registro de Preços;

14.2.1 - CorreraE  por conta da empresa proponente todas as despesas pertinentes ao fornecimento
em regime de locaça�o, tais  como operaça�o, abastecimento,  manutença�o,  seguro, transporte, tributos,
encargos trabalhistas, previdenciaE rios e fiscais.

14.3 - Caso os serviços na�o atendam a qualquer uma das especificaço� es constantes nos Anexos I e
III do Edital,  ou seja, fora dos padro� es determinados, a  unidade  recebedora os devolveraE  para
regularizaça�o, no prazo maEximo de 05 (cinco) dias.

XV - DO PAGAMENTO

15.1 - O licitante vencedor apresentaraE  a Únidade Administrativa Requisitante aB  nota fiscal referente
ao serviço executado;

15.2 - A Secretaria Requisitante realizaraE  anaE lise e confereKncia da nota fiscal para aceitaE -la ou rejeitaE -
la;

15.3 - Aprovada a  mediça�o no prazo de 2 (dois) dias, pela Prefeitura, possibilitar aB  Contratada a
apresentaça�o da respectiva fatura e/ou nota fiscal, que teraE  o prazo de ateE  14.D.A.E.D.F (quatorze
dias apoE s a entrega do documento fiscal) para efetuar o respectivo pagamento, devendo a Nota Fiscal
e/ou Fatura, vir, obrigatoriamente, instruíEda com os seguintes documentos:

a) Certida�o Conjunta Negativa de DeEbitos relativos a Tributos Federais e aB  DíEvida Ativa da Únia�o e
PrevidenciaE ria expedida pela Secretaria da Receita Federal do MinisteErio da Fazenda;

b) Certida�o  Negativa  de  DeEbitos  referentes  a  tributos  estaduais  inscritos  em  DíEvida  Ativa,  nos
termos da Resolução conjunta SF/PGE nº.  02, de 09/05/2013 ou expedida atraveEs da Únidade
Administrativa da sede da licitante;

c) Certida�o Negativa de DeEbitos TributaE rios MobiliaE rios, relativa ao MunicíEpio da sede da licitante;
d) Certificado de Regularidade de Situaça�o para com Fundo de Garantia de Tempo de Serviço -

FGTS;
e) Prova  de  inexisteKncia  de  deEbito  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a

apresentaça�o  de  Certida�o  Negativa  de DeEbito Trabalhista  -  (CNDT) nos  termos do TíEtulo VII-A da
Consolidaça�o das Leis de Trabalho;

f) Cadastro Nacional de Pessoa JuríEdica - CNPJ.

15.3.1 - As certidões podem ser positivas de débitos com efeito de negativa.

15.4 -  O valor  de  cada mediça�o  seraE  apurado  com base  na  quantidade  de  horas que o
equipamento/caminha�o ficaraE  a  serviço ou a disposiça�o da  PREFEITÚRA no períEodo, aplicado o
preço unitaE rio constante da Ata de Registro de Preços.

15.5 - Na�o seraE  dado o aceite final caso os documentos fiscais apresentados ou outros necessaE rios aB
contrataça�o contenham incorreço� es;

15.6 - Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, seraE  imediatamente
solicitada aB  empresa  adjudicataE ria,  carta de  correça�o, quando  couber,  ou ainda  pertinente
regularizaça�o, que deveraE  ser encaminhada a esta PREFEITÚRA e somente apoE s a correça�o, se a
contento eE  que se emitiraE  o aceite final e efetuaraE  o pagamento;
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15.7 - O pagamento seraE  feito atraveEs de creEdito em conta corrente da Detentora.

15.8 - Caso venha ocorrer a necessidade de provideKncias complementares por parte da DETENTORA,
o prazo ficaraE  suspenso ateE  que estas sejam cumpridas.

15.9 - Quaisquer pagamentos na�o isentara�o a DETENTORA das responsabilidades contratuais, nem
implicara�o na aceitaça�o dos produtos.

XVI - DO REAJUSTE

16.1 - Os preços registrados estara�o sujeitos a reajustes conforme claEusula 13.5.1.

16.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteraça�o das condiço� es pactuadas, em face da supervenieKncia
de normas federais e municipais sobre a mateEria.

XVII - PENALIDADES 

17.1  -  Pela  inexecuça�o  parcial  ou total  do  ajuste,  a  Administraça�o  poderaE  aplicar  a  DETENTORA,
garantida a esta uE ltima preEvia defesa, a aplicaça�o das sanço� es previstas no CapíEtulo IV da Lei Federal
nº 8.666/1993, na Lei Federal nº 10.520/2002 e demais normas pertinentes e na ata de registro de
preços, observados os procedimentos contidos no Decreto Municipal nº. 025/2006 e demais normas
pertinentes conforme segue:

17.1.1 - AdverteKncia escrita;
17.1.2 - Multa:

17.1.2.1 - De ateE  10% (dez por cento) do valor da obrigaça�o inadimplida pela inexecuça�o parcial
do objeto;
          17.1.2.2 - De ateE  20% (vinte por cento) do valor da obrigaça�o inadimplida pela inexecuça�o total
do objeto;

17.1.2.3 -  De ateE  5% (cinco por cento) sobre o valor da obrigaça�o inadimplida,  quando sem
justificativa aceita pela Administraça�o, a DETENTORA na�o retirar a Nota de Empenho;

17.1.2.4 -  De ateE  0,5% (meio por cento),  sobre o valor da obrigaça�o inadimplida por dia de
atraso na entrega dos produtos;

17.1.2.5 -  De  ateE  5%  (cinco  por  cento),  sobre  o  valor  da  obrigaça�o  inadimplida,  por
descumprimento de claEusula contratual;

17.1.3 - Suspensa�o do direto de licitar e contratar com a Administraça�o, pelo prazo maEximo de ateE
02 (dois) anos, ou declaraça�o da inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraça�o PuE blica, a
criteErio da Administraça�o, pela inexecuça�o parcial ou total do objeto.

17.2 - As penalidades referidas sera�o aplicadas sem prejuíEzo das demais sanço� es administrativas ou
penais previstas em Lei.

17.3 - As importaKncias relativas aB s multas sera�o descontadas dos pagamentos, podendo, entretanto,
conforme o caso, serem inscritas para constituir díEvida ativa na forma da Lei, caso em que estara�o
sujeitas ao procedimento executivo.

17.4 -  O  prazo  para  pagamento  de  multa  seraE  de  05(cinco)  dias  uE teis  a  contar  da  intimaça�o  da
infratora, sob pena de inscriça�o do respectivo valor como díEvida ativa, sujeitando-se a devedora ao
competente processo judicial de execuça�o.
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17.5 - Para aplicaça�o das penalidades fica garantida a defesa preEvia, no prazo de 05(cinco) dias uE teis,
na hipoE tese de adverteKncia, multa e impedimento de contratar com Administraça�o PuE blica e de 10
(dez)  dias  uE teis  na  hipoE tese  de  declaraça�o  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administraça�o PuE blica, contadas da intimaça�o.

17.6 - O(s)  valor(es)  da(s)  multa(s)  aplicada(s)  seraE (a�o)  recolhido(s)  aos  cofres  da  Prefeitura  do
MunicíEpio de Taboa�o da Serra, dentro de 03(treKs) dias uE teis da data de sua cominaça�o, mediante guia
de recolhimento oficial, que se tornaraE  parte integrante deste processo, ficando autorizado a retença�o
de creEditos da DETENTORA junto  aB  PMTS,  no momento da penalidade,  sem embargo de eventual
inscriça�o na díEvida ativa.

17.7 - Ocorrendo a recusa da vencedora do certame em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do
prazo estabelecido neste Edital, seraE  aplicada multa de ateE  10%(dez por cento) do valor da proposta
comercial  sem  prejuíEzo  da  aplicaça�o  da  pena  de  suspensa�o  temporaE ria  do  direito  de  licitar  ou
contratar com a Prefeitura do MunicíEpio de Taboa�o da Serra, pelo prazo de ateE  02(dois) anos, a criteErio
da Administraça�o, garantida a defesa preEvia.

17.8 - Nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002, quem, convocado dentro do prazo de validade da sua
proposta, na�o celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentaça�o falsa exigida para o
certame,  ensejar  o  retardamento  da  execuça�o  de  seu  objeto,  na�o  mantiver  a  proposta,  falhar  ou
fraudar na execuça�o  do contrato,  comportar-se  de  modo inidoK neo ou cometer fraude fiscal,  ficaraE
impedido  de  licitar  e  contratar  com  a  Únia�o,  Estados,  Distrito  Federal  ou  MunicíEpios  e,  seraE
descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso
XIV do art. 4º desta Lei, pelo prazo de ateE  05 (cinco) anos, sem prejuíEzo das multas previstas em edital
e no contrato e das demais cominaço� es legais.

XVIII - DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

18.1 - Nas hipoE teses em que for necessaE ria para as negociaço� es a disponibilizaça�o de dados pessoais
de  qualquer  natureza,  a  parte  Receptora  se  compromete  em  observar  as  legislaço� es  vigentes
aplicaE veis, incluindo, mas na�o se limitando aB  Lei nº 12.965/14, Decreto nº 8.771/2016 (“Marco Civil da
Internet”) e Lei nº 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteça�o de Dados”) e adotar medidas de segurança, e
teEcnicas administrativas a fim de proteger os dados pessoais.

18.2 -  No curso das Negociaço� es  caso seja necessaE ria  a  transmissa�o  ou disponibilizaça�o de dados
pessoais, a Parte Reveladora se compromete em assegurar que os dados sejam precisos e atualizados.
Observando as regras de segurança e proteça�o, bem como de transmissa�o e tratamento estabelecidas
pela Lei  nº 13.709/18,  sendo a uE nica responsaEvel  pelos danos causados pela na�o observaK ncia das
regras mencionadas.

18.2.1 -  Cada  Parte  seraE  individualmente  responsaEvel  pelo  cumprimento  e  suas  obrigaço� es
decorrentes  da  LGPD  e  de  eventuais  regulamentaço� es  emitidas  posteriormente  por  autoridade
reguladora competente.

18.2.2 - Cada Parte seraE  responsaEvel perante a outra Parte por quaisquer danos causados, sendo
devidamente comprovados a culpa em regular processo judicial, em decorreKncia de (i) da violaça�o de
suas obrigaço� es no aKmbito desta claEusula e/ou (ii) da violaça�o de qualquer direito dos titulares de
dados,  devendo ressarcir  a  outra  Parte  por  todo e  qualquer  gasto,  custo  despesas,  honoraE rios  de
advogados  e  custas  processuais  efetivamente  incorridos  ou  indenizaça�o/multa  a  ser  paga  em
decorreKncia de tal violaça�o.

XIX - DAS NORMAS DE ANTICORRUPÇÃO
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19.1 - As Partes declaram ter cieKncia dos deveres de conduzir os seus negoE cios de maneira legal, eE tica
e transparente, conforme requisitos das Normas Anticorrupça�o incluindo, mas na�o se limitando aB  Lei
Federal  nº  12.846/2013,  e  de  estender  a  todos  os  seus  dirigentes,  empregados,  contratados  e
colaboradores, assim como terceiros que as representem, a obrigaça�o de cumprir estas diretrizes.

XX - DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1 - Fica  a  licitante  ciente  de  que  a  apresentaça�o  da  proposta  implica  a  aceitaça�o  de  todas  as
condiço� es deste Edital e seus Anexos, bem como na submissa�o aB s disposiço� es do Decreto Municipal nº.
025/06,  Lei  Federal  nº  8.666/93.  Lei  Federal  nº  10.520/02,  Lei  complementar  123/06  e  demais
normas complementares que disciplinam a presente licitaça�o e integrara�o o ajuste correspondente.

20.2 - As licitantes devem ter pleno conhecimento de todas as disposiço� es constantes do Edital, na�o
podendo  invocar  qualquer  desconhecimento  como  elemento  impeditivo  da  formulaça�o  de  sua
proposta ou do perfeito cumprimento do ajuste, conforme declaraça�o prevista nos Anexos IV e V.

20.3 - O  desatendimento  de  exigeKncias  formais  na�o  essenciais  na�o  importaraE  no  afastamento  da
licitante, desde que possíEvel aB  aferiça�o da sua qualificaça�o e a exata compreensa�o de sua proposta
durante a realizaça�o da sessa�o puE blica do Prega�o.

20.4 - A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  seraE  procedida  e  julgada  observado  o  criteErio  de
julgamento de MENOR PREÇO GLOBAL.

20.5 - A presente Licitaça�o, nos casos omissos, subordina-se aB  todas as disposiço� es contidas na Lei
Federal de Licitaço� es nº. 8.666/93, no que couber, e demais alteraço� es subsequentes, aleEm de todas as
claEusulas e anexos do Caderno LicitatoE rio.

20.6 - A(s) licitante(s) vencedora(s) deveraE (a�o) manter-se, durante toda a vigeKncia da Ata de Registro
de  Preços,  em compatibilidade  com  as  obrigaço� es  assumidas,  todas  as  condiço� es  de  habilitaça�o  e
qualificaça�o exigidas na licitaça�o.

20.7 - A autoridade competente poderaE ,  a qualquer tempo, motivadamente,  revogar,  anular,  julgar
deserto  ou prejudicado,  no todo ou em parte a licitaça�o,  sem que as licitantes tenham o direito a
qualquer indenizaça�o.

20.8 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-aE  o dia do iníEcio e
incluir-se-aE  o vencimento. SoE  se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na PMTS.

20.9 - O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio foram constituíEdos nos termos da Portaria(s) nº(s) 533/23 ,
534/23 e 535/23, integrante do processo administrativo pertinente a esta licitaça�o.

20.10 -  Fica  desde  logo  eleito  o  Foro  da  Comarca  de  Taboa�o  da  Serra  para  dirimir  quaisquer
controveErsias  decorrentes  do  presente,  com  renuE ncia  expressa  de  qualquer  outro  por  mais
privilegiado que seja.

XXI - ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL

21.1 - Anexo I - Modelo de Proposta de Preços/Estimativa Anual/Preço MaEximo;

21.2 - Anexo II - Modelo de Composiça�o Custo HoraE rio por Equipamento/Caminha�o;
_____________________________________________________________________________
Praça Miguel Ortega, 439 - Bl. C - Paço Municipal - Parque Assunça�o - CEP: 06754-910 - Taboa�o da Serra - Fone: (11) 4788-5300

   www.prefeitura.ts.sp.gov.br  

18

https://prefeitura.ts.sp.gov.br/


Prefeitura Municipal de Taboão da Serra
Estado de São Paulo

Departamento de Licitações e Contratos - DELICO

21.3 - Anexo III - Termo de RefereKncia;

21.4 - Anexo IV - Modelo de Declaraça�o de Cumprimento das Condiço� es de Habilitaça�o;

21.5 - Anexo V - Modelo de Declaraça�o de InexisteKncia de Fato Impeditivo de Habilitaça�o;

21.6 - Anexo VI - Modelo de Declaraça�o de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;

21.7 - Anexo VII - Modelo de Declaraça�o de Disponibilidade;

21.8 - Anexo VIII - Minuta de Ata de Registro de Preços;

21.9 - Anexo IX- Minuta de Contrato;

21.10 - Termo de CieKncia e Notificaça�o, Cadastro dos ResponsaEveis e Declaraça�o de Documentos aB
Disposiça�o do Tribunal.

Taboa�o da Serra, 06 de março 2023.

WAGNER LÚIZ ECKSTEIN JÚ> NIOR
SECRETA> RIO MÚNICIPAL DE ADMINISTRAÇA2 O
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ANEXO I 

PROPOSTA DE PREÇOS
MODALIDADE: PREGA2 O PRESENCIAL - nº G-001/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26395/2022

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A “LOCAÇA2 O DE CAMINHO2 ES FRIGORI>FICO/BAÚ> , CARROCERIA FÚRGA2 O, CARGAS, PIPA, COM MOTORISTA, COMBÚSTI>VEL
E MANÚTENÇA2 O”.

Empresa Proponente:
Endereço: Bairro:
Cidade:                Ú.F.:
CEP: C.N.P.J./M.F.:
Tel.: Fax.:

Vem pela presente oferecer sua Proposta  Comercial  para:  OBJETO: Registro de preços para a “LOCAÇA2 O DE CAMINHO2 ES FRIGORI>FICO/BAÚ> ,  CARROCERIA
FÚRGA2 O, CARGAS, PIPA, COM MOTORISTA, COMBÚSTI>VEL E MANÚTENÇA2 O”.

LOTE ÚNICO

Item Código Descritivo Unid Estimativa
anual

Valor Unitário Proposto
(Por Hora)

Valor Total Proposto

01 000.00001.1962-01 CAMINHA2 O  BAÚ>  3  /  4  ,  com  carroceria  furga� o,  diesel,
potencia minima de 140P, PBT minimo de 7.700kg, medidas
minimas do BauE  4,00/5,50x2,20m, com duas portas traseiras
– com ateE  10 (dez) anos de uso – (similar 8150/816)

Hrs

19200

02 000.00001.1957-01 CAMINHAO PIPA, diesel,  poteKncia 170/186 HP, capacidade
8000 l -com ateE  10 (dez) anos de uso (similar  17.190 - Pipa
multi 8)

hrs
4800

03

000.00001.1956-01

CAMINHONETE  COM  CABINE  CÚRTA,  diesel,  potencia
minima  de  125  cv,  capacidade  util  de  carga  1.800  kg,
medidas  mininas  do   Bau  3,00  x  1,80  x  2,05m,  em
duraluminio,  com  ateE  10  (dez)  anos  de  uso  -  (Similar  HR
HDB).

hrs 9600
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04
000.00001.1961-01

EMPILHADEIRA  eletrica  tracionaria,  com operador  em peE ,
capacidade carga minima de 1.500 kg, sistema de elevaça� o
com motor de 3.0kw, elevaça� o minima de 5,00 metros , com
ate 10 (dez) anos de uso - (similar PT1654) 

hrs
9600

05
000.00001.1958-01

VEICÚLO  CARGA,  diesel,  poteKncia  116HP,  PBT  3.500,
compartimento de carga revestido em madeira -  com ateE  10
(dez)   anos  de  uso  -  (similar  TRANSIT  FÚRGA2 O/Sprinter
313).

hrs
9600

06 000.00001.1991-01

CAMINHA2 O FRIGORIFICO,  com motor  diesel,  poteKncia  290
cv,  PBT 23 toneladas,  equipado com carroceria  Frigorifica
para  transporte  de  alimentos  congelados.  CaracteríEsticas:
Carroceria  Fechada   nas  dimenso� es  de  8,40x2,  60x2,  40,
revestido  em  laminados  plasticos  internamente  e
externamente,  isolamento  de  poliuretano  com  densidade
controlada de 42kg/³, isolamento de 80mm das laterais, teto
e frontal 100mm, piso em aluminio canaletado, com 120mm,
drenos  para  escoamento  agua,  porta  traseira  duas  folhas
abertura  total,  1  porta  lateral,  com  uma  unidade  de
refrigeraça� o  capacidade  de  20.000  bTÚ/H  a  2º  C  e  7.500
bTÚ/H a -29º C, com motor diesel e eletrico stand by, com
ateE  10 (dez) anos de uso (similar 2429-Supra 760).

hrs 4800

VALOR TOTAL DO LOTE PARA JÚLGAMENTO DA PROPOSTA

Condições Gerais:

1 - A proponente declara que, por ser de seu conhecimento, submete-se a todos os termos e condiço� es do edital relativo aB  licitaça�o supra, bem como, aB s disposi-
ço� es legais pertinentes aB  mateEria.

2 - Validade da proposta: 90 (noventa)dias corridos (respeitar limite fixado no edital)

3 - Declara que o preço cotado inclui expressamente todos os custos e despesas necessaE rias ao cumprimento integral das obrigaço� es decorrentes da contrataça�o,
encargos sociais, benefíEcios e despesas diretas e indiretas, ai incluíEdos as despesas fiscais, custos de transportes, programaça�o de entrega, cronograma de entrega,
etc., de modo que nenhuma outra remuneraça�o seja devido aB  DETENTORA.
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4 - Declara, ainda que: se vencedora do certame, se a mercadoria apresentar vicio de qualidade ou quantidade que torne o produto improE prio ou inadequado ao
consumo, ou ainda se existir víEcio que diminua o valor do produto, a Prefeitura poderaE  escolher uma dentre treKs hipoE teses: a) substituiça�o imediata do produto
por outro da mesma espeEcie sem o víEcio apresentado; b) restituiça�o imediata da quantia paga atualizada; c) abatimento proporcional ou total do preço, sem
prejuíEzo das demais sanço� es previstas em lei. 

......................................., ........... de ....................... de 2023.
__________________________________________________________________________
(assinatura e identificaça�o do representante legal/procurador da licitante)
Nome:
R.G.:
Cargo
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ESTIMATIVA ANUAL/PREÇO MÁXIMO

Item Código Descritivo Unid
Estimativa

anual
Valor máximo estimado

permitido em R$ da hora por
item

Valor Total máximo estimado
permitido em R$ 

01 000.00001.1962-01 Caminha� o ¾ Hrs 19200 210,33 4.038.400,00

02 000.00001.1957-01 Caminha� o PIPA Hrs 4800 251,33 1.206.400,00

03 000.00001.1956-01 Caminhonete com cabine curta Hrs 9600 210,00 2.016.000,00

04 000.00001.1961-01 Empilhadeira Hrs 9600 188,67 1.811.200,00

05 000.00001.1958-01 Veiculo Carga Hrs 9600 213,33 2.048.000,00

06 000.00001.1991-01 Caminha� o Frigorifico Hrs 4800 528,00 2.534.400,00

VALOR MÁXIMO ESTIMADO PARA O LOTE 13.654.400,00
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ANEXO II

MODALIDADE: PREGA2 O PRESENCIAL - nº G-001/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26395/2022

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A “LOCAÇA2 O DE CAMINHO2 ES FRIGORI>FICO/BAÚ> , CARROCERIA
FÚRGA2 O, CARGAS, PIPA, COM MOTORISTA, COMBÚSTI>VEL E MANÚTENÇA2 O”.

COMPOSIÇÃO CUSTO HORÁRIO POR EQUIPAMENTO/CAMINHÃO

                ANEXO II - COMPOSIÇÃO DE CUSTO HORÁRIO DE EQUIPAMENTO 

PREGÃO PRESENCIAL N.º G-001/2023

                 COMPOSIÇÃO DE CUSTO HORÁRIO DE EQUIPAMENTO

DESCRIÇÃO:

MODELO
ADOTADO:          

ITEM                  CALCULO DOS COMPONENTES CUSTO TOTAL

1 DEPRECIAÇÃO

2 JUROS          

3 MANUTENÇÃO

4 COMBUSTIVEL

5
LUBRIFICAÇÃO/FILTROS E GRAXAS / PNEUS /

ESTEIRA

6 OUTROS (SEGURO)

7
OPERADOR/MOTORISTA INCLUSIVE LEIS

SOCIAIS 

BDI % ...........................................................................................................................................

CUSTO EQUIPAMENTO = (1+2+3+4+5+6) x BDI=.........................................................................

CUSTO MÃO DE OBRA AGREGADA A LOCAÇÃO = (7) x 
BDI=....................................................................................................

VALOR POR HORA ADOTADO=.................................................................................................
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ANEXO III

MODALIDADE: PREGA2 O PRESENCIAL - nº G-001/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26395/2022

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A “LOCAÇA2 O DE CAMINHO2 ES FRIGORI>FICO/BAÚ> , CARROCERIA
FÚRGA2 O, CARGAS, PIPA, COM MOTORISTA, COMBÚSTI>VEL E MANÚTENÇA2 O”.

TERMO DE REFEREU NCIA

1 - OBJETO: 
1.1  -  REGISTRO  DE  PREÇO  PARA  A  “LOCAÇA2 O  DE  CAMINHO2 ES  FRIGORIFICO/BAÚ> ,  CARROCERIA
FÚRGA2 O, CARGAS, PIPA, COM MOTORISTA, COMBÚSTIVEL E MANÚTENÇA2 O”, CONFORME DESCRITO
E ESPECIFICADO NOS ANEXOS I E II.

2 - JUSTIFICATIVA: 
2.1 - Justificamos a realizaça�o do certame pois a locaça�o dos caminho� es tem a finalidade de apoio nas
atividades relacionadas a transporte de alimentos e materiais diversos e ainda transporte de aE gua para
abastecimento nas escolas Municipais.

3 - CONDIÇÕES FORNECIMENTO: 

3.1 -  A locaça�o dos equipamentos sera�o executados dentro ou fora  do períEmetro do municíEpio de
Taboa�o da Serra tendo como locais de saíEdas ou disponibilidade e os endereços indicados.

3.2 - A contratada deveraE  colocar os veíEculos em adequadas condiço� es de uso e com ateE  10 anos de uso
correndo por sua conta toda e qualquer despesa com conservaça�o e manutença�o destes, suprimento
de combustíEvel e lubrificante.

3.3 - Os veíEculos devera�o ser apresentados, no prazo de ateE  05 (cinco) dias contados do recebimento
da Ordem de IníEcio, juntamente com o respectivo motorista/ operador sendo que estes devera�o portar
sempre os documentos de porte obrigatoE rio do veíEculo e o comprobatoE rio de sua habilitaça�o.

3.4 - Em caso de avaria do veíEculo que impeça a execuça�o dos trabalhos a contento deveraE  este ser
substituíEdo por outro similar, no prazo estabelecido acima.

3.5 - No caso da ocorreKncia de apreensa�o do veíEculo, as despesas decorrentes da retirada, guincho e
outras, correra�o por conta da Contratada.

3.6 - A Contratada seraE  responsaE vel pela segurança do trabalho de seus funcionaE rios devendo fornecer
EPI's  e  pelos  atos por  ele  praticados,  responsabilizando-se,  ainda,  por  eventuais danos  pessoais  e
materiais  causados a terceiros,  durante a locomoça�o do veíEculo aos locais  de trabalho,  bem como
durante a prestaça�o da locaça�o contratada, inexistindo com a PMTS responsabilidade solidaE ria e/ou
subsidiaE ria.
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3.7 - A Contratada se obriga a afastar ou substituir dentro do prazo de 24 (vinte quatro) horas, sem
oK nus  para  o  MÚNICI>PIO,  qualquer  motorista  de  seu  quadro,  que  por  sua  solicitaça�o,  na�o  deva
continuar a participar da locaça�o.

3.8 -  A  contratada  deveraE  arcar  com  os  encargos  sociais,  trabalhistas,  previdenciaE rios,  fiscais  e
comerciais.

3.9 - Garantir o uso pacíEfico dos veíEculos locados.

3.10 - Manter os veíEculos em perfeitas condiço� es de uso, sendo que estes devera�o substituíEdos quando
constatados problemas teEcnicos ou operacionais.

3.11 - Realizar a manutença�o preventiva e corretiva do veíEculo tocado.

3.12 -  O compromisso para a locaça�o dos veíEculos estaraE  caracterizado pela elaboraça�o do Termo
Contratual.

3.13 - A contrataça�o deveraE  ser inicialmente estimada pelo gestor em nuE mero de horas trabalhadas ou
a disposiça�o, podendo a locaça�o ser realizada em qualquer dia da semana, conforme necessidades do
MunicíEpio,  ou seja,  de  segunda-feira  a  domingo,  se  necessaE rio,  podendo ser no horaE rio  diurno ou
noturno.

3.14 - A contrataça�o estimada seraE  de 200 (duzentas) horas por meKs, podendo esta variaça�o partir de
100  e  atingir  o  maEximo  400  horas  mensais  por  veiculo,  solicitando  o  gestor  dentro  da  previsa�o
orçamentaE ria  anual  o  empenho  do  valor  estimado  em  momento  oportuno  antes  da  emissa�o  do
contrato.

3.15 - Consideram-se horas trabalhadas e a disposiça�o as computadas entre o horaE rio de apresentaça�o
do(s) veíEculo(s) e o de sua liberaça�o pela Prefeitura Municipal de Taboa�o da Serra descontadas as
horas destinadas aB s refeiço� es dos motoristas e operadores.

3.16 - Os veíEculos, fora do horaE rio que estiverem aB  disposiça�o da Prefeitura, estara�o sob a guarda e
responsabilidade uE nica da Contratada, podendo o equipamento permanecerem em aE rea proE pria do
MunicíEpio, com a necessaE ria concordaKncia do responsaE vel.

3.17 -  Os  veíEculos  devidamente  requisitados  devera�o  ser  apresentados  no  local  e  horaE rio  preE -
estabelecidos,  sendo que a sua dispensa ao fim do turno somente ocorreraE  com a  autorizaça�o  do
encarregado da Prefeitura, observando-se as condiço� es de fornecimento contemplando o preço total
de  cada  item  definido na  proposta  e  contrato,  em que  a  Contratada  fornecera  todos  os  insumos,
operaça�o, combustíEvel e ma�o de obra;

3.18 -  Os veíEculos devera�o estar em perfeitas condiço� es de limpeza, uso e manutença�o, devendo a
Contratada substituir aqueles que na�o atenderem esta exigeKncia no prazo de ateE  5 dias. O novo veíEculo
deveraE  atender aE s exigeKncias do PROJETO BASICO.
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4 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1 - A contratada deveraE  colocar os veíEculos em adequadas condiço� es de uso, correndo por sua
conta toda e qualquer despesa com conservaça�o e manutença�o destes, suprimento de combustíEvel
e lubrificante.

4.2 - Os veíEculos devera�o ser apresentados, no prazo de ateE  05 (cinco) dias contados do recebimento
da Ordem de Serviço ou equivalente, juntamente com o respectivo motorista, nos locais e horaE rios
preestabelecidos, devidamente abastecidos.

4.3 -  O motorista deveraE  portar sempre os documentos de porte obrigatoE rio do veíEculo e o
comprobatoE rio de sua habilitaça�o.

4.4 - Em caso de avaria do veíEculo que impeça a execuça�o do serviço a contento, deveraE  este ser
imediatamente substituíEdo por outro similar, de maneira a na�o interromper o correto andamento
dos serviços durante o tempo necessaE rio aos reparos.

4.5 - No caso da ocorreKncia de apreensa�o do veíEculo, as despesas decorrentes da retirada, guincho e
outras, correra�o por conta da Detentora.

4.6 -  A  Detentora  seraE  responsaEvel  pela  segurança  do  trabalho  de  seus  funcionaE rios  devendo
fornecer EPI’s e pelos atos por ele praticados, responsabilizando-se, ainda, por eventuais danos
pessoais e materiais causados a terceiros, durante a locomoça�o do veíEculo aos locais de trabalho,
bem como durante a prestaça�o dos serviços contratados, inexistindo responsabilidades solidaE ria
e/ou subsidiaE ria com o MunicíEpio de Taboa�o da Serra.

4.7 - A Detentora se obriga a afastar ou substituir dentro de 24 (vinte e quatro) horas, sem oK nus
para a PREFEITÚRA, qualquer motorista de seu quadro, que, por sua solicitaça�o, na�o deva continuar
a participar da locaça�o.

4.8 -  A  Detentora  deveraE  arcar  com  os  encargos  sociais,  trabalhistas,  previdenciaE rios,  fiscais  e
comerciais, inexistindo responsabilidades solidaE ria e/ou subsidiaE ria com o MunicíEpio de Taboa�o da
Serra.

4.9 - Garantir o uso pacíEfico dos veíEculos locados.

4.10 - Manter os veíEculos em perfeitas condiço� es de uso, sendo que estes devera�o ser substituíEdos
quando constatados problemas teEcnicos ou operacionais, ficando a empresa sujeita aB s penalidades
previstas.

4.11 - Realizar a manutença�o preventiva e corretiva dos veíEculos e equipamentos locados.

4.12 - Todos os itens objeto desta licitaça�o devera�o ter no maEximo até 10 (dez) anos de uso.

5 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1 - A FISCALIZAÇA2 O do cumprimento do contrato caberaE  aB  Prefeitura.
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5.2 - Verificando-se a ocorreKncia de irregularidade na execuça�o dos serviços, aB  Prefeitura cumpriraE
aplicar a penalidade cabíEvel.

6 - PROJETO BÁSICO

PROJETO BASICO, QÚANTIFICAÇA2 O E ESPECIFICAÇA2 O OBJETO LICITADO

ITEM
QÚANT.
EQTOS

DESCRIÇA2 O
PREVISAO  HORAS
ESTIMADO

PREÇO  ÚNITARIO
R$.

01 4

CAMINHA2 O BAÚ>  3 / 4 , com carroceria furga� o, diesel, potencia minima
de  140P,  PBT  minimo  de  7.700kg,  medidas  minimas  do  BauE
4,00/5,50x2,20m, com duas portas traseiras – com ateE  10 (dez) anos
de uso – (similar 8150/816)

19200 210,33

02 1
CAMINHA2 O PIPA , diesel,  poteKncia 170/186 HP, capacidade 8000 l -
com ateE  10 (dez) anos de uso (similar  17.190 - Pipa multi 8)

4800 251,33

03 2

CAMINHONETE com cabine curta, diesel, potencia minima de 125 cv,
capacidade util de carga 1.800 kg, medidas mininas do  Bau 3,00 x 1,80
x 2,05m, em duraluminio, com ateE  10 (dez) anos de uso - (Similar HR
HDB).

9600 210,00

04 2

EMPILHADEIRA eletrica tracionaria, com operador em peE , capacidade
carga minima de 1.500 kg, sistema de elevaça� o com motor de 3.0kw,
elevaça� o  minima  de  5,00  metros  ,  com ate  10  (dez)  anos  de  uso  -
(similar PT1654) 

9600 188,67

05 2
VEICÚLO CARGA, diesel, poteKncia 116HP, PBT 3.500, compartimento
de carga revestido  em madeira -   com ateE  10 (dez)  anos de uso  -
(similar TRANSIT FÚRGA2 O/Sprinter 313).

9600 213,33

06 1

CAMINHA2 O FRIGORIFICO com motor diesel, poteKncia 290 cv, PBT 23
toneladas ,  equipado com  carroceria  Frigorifica  para  transporte  de
alimentos  congelados.  Caracteristicas:  Carroceria  Fechada  nas
dimenso� es  de   8,40x2,60x2,40,  revestido  em  laminados  plasticos
internamente  e  externamente,  isolamento  de  poliuretano  com
densidade  controlada  de 42Kg/³,  isolamento  de  80mm das  laterias,
teto  e  frontal  100mm,  piso  em  aluminio  canaletado,  com  120mm,
drenos  para  escoamento  agua,  porta  traseira  duas  folhas  abertura
total, 1 porta lateral, com uma unidade de refrigeraça� o capacidade de
20.000 bTÚ/H A 2º C e 7.500 bTÚ/H a -29º C, com motor diesel  e
eletrico stand by,com ateE  10 (dez) anos de uso (similar 2429-Supra
760).

4800 528,00
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ANEXO IV

MODALIDADE: PREGA2 O PRESENCIAL - nº G-001/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26395/2022

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A “LOCAÇA2 O DE CAMINHO2 ES FRIGORI>FICO/BAÚ> , CARROCERIA
FÚRGA2 O, CARGAS, PIPA, COM MOTORISTA, COMBÚSTI>VEL E MANÚTENÇA2 O”.

DECLARAÇA2 O DE CÚMPRIMENTO DAS CONDIÇO2 ES DE HABILITAÇA2 O

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE - APRESENTAÇA2 O OBRIGATO> RIA PARA TODAS AS
LICITANTES)

Prezados Senhores,

Pela presente, declaramos, para efeito do cumprimento ao estabelecido no Inciso VII do artigo 4º, da
Lei Federal nº 10.520 de 17.07.2002, sob as penalidades cabíEveis, que cumpriremos plenamente os
requisitos de habilitaça�o exigidos neste Edital.

Local, ___ de ___________________ de 2023.

___________________________________________________________________________________
(assinatura e identificaça�o do responsaEvel legal/procurador da licitante)
Nome: 
R.G.: 
Cargo: 
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ANEXO V

MODALIDADE: PREGA2 O PRESENCIAL - nº G-001/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26395/2022

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A “LOCAÇA2 O DE CAMINHO2 ES FRIGORI>FICO/BAÚ> , CARROCERIA
FÚRGA2 O, CARGAS, PIPA, COM MOTORISTA, COMBÚSTI>VEL E MANÚTENÇA2 O”.

MODELO DE DECLARAÇA2 O DE INEXISTEU NCIA DE FATO IMPEDITIVO DE HABILITAÇA2 O
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

A empresa..........................................................................................inscrita  no CNPJ  sob nº........................................,por
intermeEdio de seu representante legal o (a) Sr.(a), inscrita no RG nº........................................... e no CPF sob
o  nº..................................DECLARA,  sob  as  penalidades  cabíEveis,  a  inexisteKncia  de  fato  impeditivo  de
habilitaça�o, bem como concorda plenamente com as condiço� es do Edital e seus Anexos.
Declara, ainda:

a) que apresentaraE  a  qualquer tempo documentos  necessaE rios  aB  instruça�o  do processo licitatoE rio,
decorrente de diligeKncia que o Pregoeiro entender necessaE ria;
b) que na�o emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos noturnos e menores de 16 anos em
qualquer trabalho, salvo na condiça�o de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme disposto
no art. 7º, XXXIII da Constituiça�o Federal;
c) que inexiste fato impeditivo a sua habilitaça�o; 
d) que na�o estaE  suspensa temporariamente para licitar e impedida de contratar com o MunicíEpio de
Taboa�o da Serra nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alteraço� es;
e) que na�o estaE  impedida de licitar e contratar com este MunicíEpio de Taboa�o da Serra nos termos do
artigo 7º da Lei nº 10.520/02;
f) que na�o estaE  impedida de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei nº 9.605/98;
g) que na�o foi declarada inidoK nea por ato do Poder PuE blico e na�o reabilitada;
h) para microempresa ou empresa de pequeno porte que pretende usufruir o direito de prefereKncia
e/ou  benefíEcio  de  habilitaça�o,  com  irregularidade  fiscal:  na�o  possuir  qualquer  dos  impedimentos
previstos nos §§ 4º e seguintes, todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006 e alteraço� es, cujos termos declara conhecer na íEntegra;
i) que na�o lhe recai a sança�o de declaraça�o de inidoneidade atraveEs de pesquisas feitas nos sites do
Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Sa�o  Paulo  (www.tcesp.gov.br)  e  no  Portal  da  TranspareKncia
(  www.portaldatransparencia.gov.br  );  
j) que cumpriraE  integralmente o Anexo III - TERMO DE REFEREU NCIA - na execuça�o dos serviços. 

Local, .... de ........................ de 2023.

___________________________________________________________________________________
(assinatura e identificaça�o do responsaEvel legal/procurador da licitante)
Nome: 
R.G.: 
Cargo: 
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ANEXO VI

MODALIDADE: PREGA2 O PRESENCIAL - nº G-001/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26395/2022

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A “LOCAÇA2 O DE CAMINHO2 ES FRIGORI>FICO/BAÚ> , CARROCERIA
FÚRGA2 O, CARGAS, PIPA, COM MOTORISTA, COMBÚSTI>VEL E MANÚTENÇA2 O”.

DECLARAÇA2 O DE MICROEMPRESA OÚ EMPRESA DE PEQÚENO PORTE
(se for o caso)

DECLARO,  sob  as  penas  da  lei  e  da  aplicaça�o  das  sanço� es  e  multas  previstas  neste  ato
convocatoE rio, que a empresa ____________________________________________ (denominaça�o da pessoa juríEdica),
CNPJ  nº  ________________________  eE  Microempresa  ou  Empresa  de  Pequeno  Porte,  nos  termos  do
enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 , cujos termos
declara conhecer na íEntegra,  estando apta,  portanto,  a exercer o direito de prefereKncia,  bem como,
havendo  alguma  restriça�o  na  comprovaça�o  da  regularidade  fiscal,  desde  que  apresente  toda  a
documentaça�o, mesmo que contendo restriça�o, seraE  assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo
termo inicial corresponderaE  ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame,
prorrogaEvel  por  igual  períEodo,  a  criteErio  da  administraça�o  puE blica,  para  a  regularizaça�o  da
documentaça�o no presente procedimento licitatoE rio.

DECLARO ainda estar ciente  que a na�o  regularizaça�o  da documentaça�o,  no prazo previsto
acima, implicaraE  decadeKncia do direito aB  contrataça�o, sem prejuíEzo das sanço� es previstas no art. 81 da
Lei  no  8.666,  de  21  de  junho  de  1993,  sendo  facultado  aB  Administraça�o  convocar  os  licitantes
remanescentes, na ordem de classificaça�o ou revogaça�o da licitaça�o.

Local, ....de ........................de 2023

___________________________________________________________________________________
(assinatura e identificaça�o do responsaEvel legal/procurador da licitante)
Nome: 
R.G.: 
Cargo: 
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ANEXO VII

MODALIDADE: PREGA2 O PRESENCIAL - Nº G-001/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26395/2022

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A “LOCAÇA2 O DE CAMINHO2 ES FRIGORI>FICO/BAÚ> , CARROCERIA
FÚRGA2 O, CARGAS, PIPA, COM MOTORISTA, COMBÚSTI>VEL E MANÚTENÇA2 O”.

DECLARAÇA2 O DE DISPONIBILIDADE

Pelo  presente  instrumento,  a  empresa  (nome)  ___________________________
_______________________________________,  CNPJ  nº,  ___________________,  com  sede  na  _______(rua,
avenida)__________________________,  nº  ________,  neste  ato  representada  por  seu  representante
legal/procurador (qualificaça�o), que ao final subscreve, DECLARA, sob  as  penas  da  lei,  que  dispo� e
fielmente dos equipamentos/caminho� es constantes do Anexo I, para a realizaça�o do objeto do certame
caso venha a licitante ser julgada vencedora e que os veíEculos estara�o disponíEveis e vinculados aB  futura
Ata  de  Registro  de  Preços,  que  disporaE  de  motoristas/operadores  devidamente  qualificados  e
habilitados para a conduça�o dos caminho� es/equipamentos,  e que disponibilizaraE  no transcorrer da
validade da Ata de Registro de Preços,  os  equipamentos em perfeitas condiço� es de uso,  nos teros
exigidos pelo Anexo III - TERMO DE REFEREU NCIA..

Taboa�o da Serra, _____ de ______________ de 2023.

______________________________________________________________________
(assinatura e identificaça�o do responsaEvel legal pela licitante)
Nome :
R.G. :
CPF
Cargo: 
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ANEXO VIII

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MODALIDADE: PREGA2 O PRESENCIAL - Nº G-001/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26395/2022

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A “LOCAÇA2 O DE CAMINHO2 ES FRIGORI>FICO/BAÚ> , CARROCERIA
FÚRGA2 O, CARGAS, PIPA, COM MOTORISTA, COMBÚSTI>VEL E MANÚTENÇA2 O”

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TABOÃO DA SERRA,  com sede aB  Praça Miguel  Ortega,  439 -
Parque Assunça�o, Taboa�o da Serra, Sa�o Paulo, neste ato representado pelo seu SecretaE rio Municipal de
Administraça�o,  Sr.  WAGNER  LUIZ  ECKSTEIN  JÚNIOR,  Rg.  nº._____________,  Cpf.  nº._________________,
brasileiro, e  a  empresa  ______________________________,  CNPJ  nº._______________________,  com  sede  na
_________________________________  nº.  ______,  bairro  ___________,  cidade  ______________________,CEP________;
telefone:  (__) ___________, vencedora e adjudicataE ria do Prega�o supra referido, por seu representante
legal,  Sr(a)  _________________, Rg.  nº._____________,  Cpf.  nº_________________,  Nacionalidade, doravante
denominada  simplesmente  DETENTORA, resolvem  firmar  o  presente  instrumento,  objetivando
registrar os preços dos itens discriminados no Quadro Resumo, em anexo, em conformidade com o
disposto no artigo 15, da Lei nº. 8.666/1993 atualizada, Lei nº. 10520/2002 e Decreto Municipal nº.
025/2006 e com o ajustado a seguir.

I - DO OBJETO

1.1 - E>  objeto desta ata de registro de preços para a “Locaça�o de caminho� es frigoríEfico/bauE , carroceria
furga�o, cargas, pipa, com motorista, combustíEvel e manutença�o”, nos termos deste edital e seus anexos,
conforme descrito no “quadro resumo”, que faz parte integrante desta ata.

II - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 -  A presente  Ata de Registro  de Preços  teraE  a  validade de 12 (doze) meses a  partir  da sua
assinatura, vedada a sua prorrogaça�o.

2.2 -  Nos termos do artigo 15, § 4º,  da Lei  Federal nº.  8.666/93 e alteraço� es,  durante o prazo de
validade  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  a  Prefeitura  do  MunicíEpio  de  Taboa�o  da  Serra  na�o  fica
obrigada a utilizar, exclusivamente por intermeEdio da DETENTORA, os serviços constantes no "Quadro
Resumo", podendo utilizar para tanto outros meios, sem que desse fato caiba recurso ou indenizaça�o
de  qualquer  espeEcie,  ficando  assegurado  aB  beneficiaE ria  do  registro  prefereKncia  em  igualdade  de
condiço� es.  

III - DO PREÇO

3.1 -  O preço ofertado pela Detentora da presente Ata de Registro de Preços seraE  o constante  da
proposta final apresentada, que integra a presente.

3.2 -  Nos  preços  registrados  esta�o  inclusas  todas  as  despesas  diretas  e  indiretas,  bem  como  os
impostos  incidentes,  ficando  certo  de  que  aB  "PREFEITÚRA"  nenhum  outro  oK nus  caberaE  aleEm  do
pagamento do preço constante nesta Ata.
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3.3 - Efetuado a pesquisa no site do Tribunal de Contas do Estado de Sa�o Paulo (  www.tcesp.gov.br  )   e
no Portal  da TranspareKncia  (  www.portaldatransparencia.gov.br  )  ,  o detentor desta Ata,  na�o estaE  na
data de ___/___/2023, aB s___:___ horas, impedido, suspenso ou inidoK neo.

IV - DA EXECUÇÃO DO(S) SERVIÇO(S) E FORMA DE PAGAMENTO

4.1 - Os serviços devera�o ser executados, em atendimento aos pedidos formulados pela PREFEITÚRA
e  devera�o ocorrer no prazo maEximo de 05 (cinco) dias, estabelecido na  Ordem de  Serviços e,
contados do recebimento desta;

4.1.1   - Os prazos para execuça�o dos  serviços  sera�o  estabelecidos pela  Únidade  Administrativa
Gestora da Ata de Registro de Preços;

4.1.2 - Estima-se que em meEdia a carga horaE ria de trabalho seraE  de 200 horas/meKs, podendo
esta variaça�o partir de 100 e atingir no maEximo 400 horas mensais.

4.2 - Os caminho� es e equipamentos devera�o ser apresentadas e respeitadas as especificaço� es  e
quantidades solicitadas pela contratante fixada no presente edital e na Ata de Registro de Preços;

4.2.1 - CorreraE  por conta da empresa proponente todas as despesas pertinentes ao fornecimento
em regime de locaça�o, tais  como operaça�o, abastecimento,  manutença�o,  seguro, transporte, tributos,
encargos trabalhistas, previdenciaE rios e fiscais.

4.3 - Caso os serviços na�o atendam a qualquer uma das especificaço� es constantes no Anexo I do
Edital,  ou seja, fora dos padro� es determinados, a  unidade  recebedora os devolveraE  para
regularizaça�o, no prazo maEximo de 05 (cinco) dias.

4.4. - As mediço� es das horas dos equipamentos locados sera�o efetivadas no uE ltimo dia de cada meKs
e encaminhado para a Prefeitura para a necessaE ria aprovaça�o e confereKncia.

4.5 - Aprovada a  mediça�o  no prazo de 2 (dois)  dias,  pela Prefeitura, possibilitar aB  Contratada a
apresentaça�o da respectiva fatura e/ou nota fiscal, que teraE  o prazo de ateE  14.D.A.E.D.F
(quatorze dias apoE s a entrega do documento fiscal) para efetuar o respectivo pagamento, devendo
a Nota Fiscal e/ou Fatura, vir, obrigatoriamente, instruíEda com os seguintes documentos:

a) Certida�o Conjunta Negativa de DeEbitos relativos a Tributos Federais e aB  DíEvida Ativa da Únia�o e
PrevidenciaE ria expedida pela Secretaria da Receita Federal do MinisteErio da Fazenda;

b) Certida�o  Negativa  de  DeEbitos  referentes  a  tributos  estaduais  inscritos  em  DíEvida  Ativa,  nos
termos da Resolução conjunta SF/PGE nº.  02, de 09/05/2013 ou expedida atraveEs da Únidade
Administrativa da sede da licitante;

c) Certida�o Negativa de DeEbitos TributaE rios MobiliaE rios, relativa ao MunicíEpio da sede da licitante;
d) Certificado de Regularidade de Situaça�o para com Fundo de Garantia de Tempo de Serviço -

FGTS;
e) Prova  de  inexisteKncia  de  deEbito  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a

apresentaça�o  de  Certida�o  Negativa  de DeEbito Trabalhista  -  (CNDT) nos  termos do TíEtulo VII-A da
Consolidaça�o das Leis de Trabalho;

f) Cadastro Nacional de Pessoa JuríEdica - CNPJ.

4.6 - Os pagamentos sera�o feitos por creEdito em conta corrente da Detentora. 

4.7 - Caso venha ocorrer aB  necessidade de provideKncias complementares por parte da DETENTORA, o
prazo ficaraE  suspenso ateE  que estas sejam cumpridas.

4.8 -  Quaisquer pagamentos  na�o  isentara�o  a  DETENTORA das responsabilidades contratuais,  nem
implicara�o na aceitaça�o dos serviços.
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V - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE

5.1 - Somente para os dispostos nesta licitaça�o, indica-se a dotaça�o abaixo, pois se tratando de Sistema
de Registro de Preços, a dotaça�o orçamentaE ria seraE  indicada quando da requisiça�o dos produtos:

12.03.00123611201.2124//3.3.90.39.00=4416
Destino: Departamento de Gesta�o Educacional
Elemento: 39.99
Fonte: 01 - Tesouro
CoE digo de aplicaça�o: 2200000 – Ensino Fudamental

04.01.00.041224001.2401//3.3.90.39.00=4362
Destino: Gabinete da SMA
Elemento: 39.99
Fonte: 01 - Tesouro
CoE digo de aplicaça�o: 1100000 – Geral

5.2 - Na�o haveraE  reajuste de preços.

5.3 - Fica ressalvada a possibilidade de alteraça�o das condiço� es contratuais, em face da supervenieKncia
de normas federais e municipais sobre a mateEria.

VI - DAS PENALIDADES

6.1 - Pela  inexecuça�o  parcial  ou  total  do  ajuste,  a  Administraça�o  poderaE  aplicar  a  DETENTORA,
garantida a esta uE ltima preEvia defesa, a aplicaça�o das sanço� es previstas no CapíEtulo IV da Lei Federal
nº  8.666/1993,  na  Lei  Federal  nº  10.520/2002 e  na  Ata  de  Registro  de Preços  e  demais  normas
pertinentes, devendo ser observados os procedimentos contidos no Decreto Municipal nº 025/2006 e
demais normas pertinentes, as seguintes penalidades:

6.1.1 - AdverteKncia escrita;
6.1.2 - Multa:

6.1.2.1 - De ateE  10% (dez por cento) do valor da obrigaça�o inadimplida pela inexecuça�o parcial
do objeto;

6.1.2.2- De ateE  20% (vinte por cento) do valor da obrigaça�o inadimplida pela inexecuça�o total
do objeto;

6.1.2.3 -  De ateE  5% (cinco por  cento)  sobre  o valor  da obrigaça�o  inadimplida,  quando sem
justificativa aceita pela Administraça�o, a DETENTORA na�o retirar a Nota de Empenho;

6.1.2.4 - De ateE  0,5% (meio por cento), sobre o valor da obrigaça�o inadimplida por dia de atraso
na entrega dos produtos;

6.1.2.5-  De  ateE  5%  (cinco  por  cento),  sobre  o  valor  da  obrigaça�o  inadimplida,  por
descumprimento de claEusula contratual;

6.1.3 - Suspensa�o do direto de licitar e contratar com a Administraça�o, pelo prazo maEximo de ateE  2
(dois) anos, ou declaraça�o da inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraça�o PuE blica, a
criteErio da PMTS, a criteErio da Administraça�o, pela inexecuça�o parcial ou total do objeto.

6.2 - As penalidades referidas sera�o aplicadas sem prejuíEzo das demais sanço� es administrativas ou
penais previstas em Lei.
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6.3 - As importaKncias relativas aB s multas sera�o descontadas dos pagamentos,  podendo, entretanto,
conforme o caso, serem inscritas para constituir díEvida ativa na forma da Lei, caso em que estara�o
sujeitas ao procedimento executivo.

6.4 - O prazo para pagamento de multa seraE  de 05 (cinco) dias uE teis a contar da intimaça�o da infratora,
sob pena de inscriça�o do respectivo valor como díEvida ativa, sujeitando-se a devedora ao competente
processo judicial de execuça�o.

6.5 - Para aplicaça�o das penalidades fica garantida a defesa preEvia, no prazo de 05(cinco) dias uE teis, na
hipoE tese de adverteKncia, multa e impedimento de contratar com Administraça�o PuE blica e de 10(dez)
dias uE teis na hipoE tese de declaraça�o de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraça�o
PuE blica, contadas da intimaça�o.

6.6 -  O(s)  valor(es)  da(s)  multa(s)  aplicada(s)  seraE (a�o)  recolhido(s)  aos  cofres  da  Prefeitura  do
MunicíEpio de Taboa�o da Serra, dentro de 03 (treKs) dias uE teis da data de sua cominaça�o, mediante guia
de recolhimento oficial, que se tornaraE  parte integrante deste processo, ficando autorizado a retença�o
de creEditos que a DETENTORA tenha junto aB  contratante, no momento da penalidade, sem embargo de
eventual inscriça�o na divida ativa.

6.7 - Ocorrendo a recusa da vencedora do certame em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do
prazo estabelecido neste Edital, seraE  aplicada multa no valor de ateE  10%(dez por cento) do valor da
proposta comercial sem prejuíEzo da aplicaça�o da pena de suspensa�o temporaE ria do direito de licitar ou
contratar com a Prefeitura do MunicíEpio de Taboa�o da Serra, pelo prazo de ateE  02(dois) anos, a criteErio
da Administraça�o, garantida a defesa preEvia.

VII - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1 - A presente Ata de Registro de Preços somente poderaE  ser cancelada nos casos e na forma prevista
nas disposiço� es da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alteraço� es.

VIII - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

8.1 - Cumprir o prazo fixado para a realizaça�o do pagamento;

8.2 - Indicar o funcionaE rio responsaEvel pelo acompanhamento deste Registro de Preços, em cada
Únidade Administrativa solicitante;

8.3 -  Disponibilizar acesso aB s informaço� es e setores responsaEveis direta ou indiretamente aB
correta execuça�o da locaça�o contratada.

8.4 - Acompanhar atraveEs do Gestor do Contrato, todos os trabalhos executados.

IX - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA

9.1 - O compromisso para a locaça�o dos veíEculos soE  estaraE  caracterizado apoE s elaboraça�o do Termo
Contratual e/ou emissa�o da  competente  Nota de Empenho acompanhada da respectiva Ordem de
Execuça�o, decorrente desta Ata de Registro de Preços.

9.2 - A contrataça� o deveraE  ser fixada em nuE mero de horas trabalhadas ou a disposiça� o, podendo ser
executados os serviços em qualquer dia da semana, conforme necessidades do MunicíEpio, ou seja,
de segunda-feira a domingo, se necessaE rio, podendo ser no horaE rio diurno ou noturno.
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9.2.1 -  Estima-se que em média a carga horária de trabalho será de 200 horas/mês por
equipamento/caminhão, podendo esta variação partir de 100 e atingir no Máximo 400 horas mensais; 

9.2.2 -  Consideram-se horas trabalhadas e a disposição as computadas entre o horário de
apresentação do(s) veículo(s) e o de sua liberação pela Prefeitura  Municipal  de Taboão da Serra,
descontadas as hora destinada as refeições dos motoristas.
   9.2.3 - Os veículos, fora do horário que estiverem à disposição da Prefeitura, estarão sob a guarda e
responsabilidade única da Detentora, podendo o equipamento permanecer em área ou próprio do Município,
com a necessária concordância do responsável designado pela Unidade Requisitante.

9.2.4 -  Os veículos, devidamente abastecidos de  combustível e com seus motoristas, deverão se
apresentar no local e horário preestabelecido, sendo que a sua dispensa ao fim do turno somente ocorrerá
com a autorização do encarregado da Prefeitura.

9.2.5  -  Os veíEculos devera� o estar em perfeitas condiço� es de limpeza, uso e manutença� o,
devendo a Detentora substituir aqueles que na� o atenderem esta exigeKncia no prazo de ateE  5 dias.
O novo veíEculo deveraE  atender aB s exigeKncias do Edital de Licitaça� o.

9.3 - DeveraE  cumprir o disposto no Anexo III - TERMO DE REFEREU NCIA.

X - DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

10.1 - Nas hipoE teses em que for necessaE ria para as negociaço� es a disponibilizaça�o de dados pessoais
de  qualquer  natureza,  a  parte  Receptora  se  compromete  em  observar  as  legislaço� es  vigentes
aplicaE veis, incluindo, mas na�o se limitando aB  Lei nº 12.965/14, Decreto nº 8.771/2016 (“Marco Civil da
Internet”) e Lei nº 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteça�o de Dados”) e adotar medidas de segurança, e
teEcnicas administrativas a fim de proteger os dados pessoais.

10.2 -  No curso das Negociaço� es  caso seja necessaE ria  a  transmissa�o  ou disponibilizaça�o de dados
pessoais, a Parte Reveladora se compromete em assegurar que os dados sejam precisos e atualizados.
Observando as regras de segurança e proteça�o, bem como de transmissa�o e tratamento estabelecidas
pela Lei  nº 13.709/18,  sendo a uE nica responsaEvel  pelos danos causados pela na�o observaK ncia das
regras mencionadas.

10.2.1 -  Cada  Parte  seraE  individualmente  responsaEvel  pelo  cumprimento  e  suas  obrigaço� es
decorrentes  da  LGPD  e  de  eventuais  regulamentaço� es  emitidas  posteriormente  por  autoridade
reguladora competente.

10.2.2 - Cada Parte seraE  responsaEvel perante a outra Parte por quaisquer danos causados, sendo
devidamente comprovados a culpa em regular processo judicial, em decorreKncia de (i) da violaça�o de
suas obrigaço� es no aKmbito desta claEusula e/ou (ii) da violaça�o de qualquer direito dos titulares de
dados,  devendo ressarcir  a  outra  Parte  por  todo e  qualquer  gasto,  custo  despesas,  honoraE rios  de
advogados  e  custas  processuais  efetivamente  incorridos  ou  indenizaça�o/multa  a  ser  paga  em
decorreKncia de tal violaça�o.

XI - DAS NORMAS DE ANTICORRUPÇÃO

11.1 - As Partes declaram ter cieKncia dos deveres de conduzir os seus negoE cios de maneira legal, eE tica
e transparente, conforme requisitos das Normas Anticorrupça�o incluindo, mas na�o se limitando aB  Lei
Federal  nº  12.846/2013,  e  de  estender  a  todos  os  seus  dirigentes,  empregados,  contratados  e
colaboradores, assim como terceiros que as representem, a obrigaça�o de cumprir estas diretrizes.

XII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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12.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Taboa�o da Serra para dirimir quaisquer questo� es oriundas da
presente Ata de Registro de Preços.

12.2 - Todos os prazos previstos nesta Ata sera�o sempre contados em dias corridos, excluindo-se o dia
do iníEcio e incluindo-se o dia do vencimento. Se quaisquer dos prazos aqui previstos recair em dia que
na�o haja expediente na PREFEITÚRA, o mesmo prorrogar-se-aE  para o primeiro dia uE til subsequente de
funcionamento.

12.3 - A presente Ata de Registro de Preços subordina-se aB s todas as disposiço� es contidas na Lei
Federal de Licitaço� es nº. 8.666/93, no que couber, e demais alteraço� es subsequentes, aleEm de todas as
claEusulas e anexos do Caderno LicitatoE rio.

E por estarem de acordo com as condiço� es desta Ata, assinam as partes em 02 (duas) vias de igual teor
e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Taboa�o da Serra, __ de ___________ de 2023.

WAGNER LÚIZ ECKSTEIN JÚ> NIOR
SECRETA> RIO MÚNICIPAL DE ADMINISTRAÇA2 O

PREFEITÚRA DO MÚNICI>PIO DE TABOA2 O DA SERRA

DETENTORA

Gestor da Ata de Registro de Preços

_________________________________________________
Dirce Matiko Takano
SecretaE rio Municipal de Educaça�o 

Gestor da Ata de Registro de Preços

_________________________________________________
Wagner Luiz Eckstein JuE nior 
SecretaE rio Municipal de Administraça�o

TESTEMÚNHAS:

1 - ___________________________                                2 - ________________________
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ANEXO IX

MINUTA DE CONTRATO

MODALIDADE: PREGA2 O PRESENCIAL - nº G-001/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26395/2022

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A “LOCAÇA2 O DE CAMINHO2 ES FRIGORI>FICO/BAÚ> , CARROCERIA
FÚRGA2 O, CARGAS, PIPA, COM MOTORISTA, COMBÚSTI>VEL E MANÚTENÇA2 O”.

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TABOÃO DA SERRA,  com sede aB  Praça Miguel  Ortega,  439 -
Parque Assunça�o, Taboa�o da Serra, Sa�o Paulo, neste ato representado pelo seu SecretaE rio Municipal de
Administraça�o,  Sr  WAGNER  LUIZ  ECKSTEIN  JÚNIOR,  Rg.  nº._____________,  Cpf.  nº_________________,
brasileiro, e  a  empresa  ______________________________,  CNPJ  nº._______________________,  com  sede  na
_________________________________  nº.  ______,  bairro  ___________,  cidade  ______________________,CEP________;
telefone: (__) ___________,  vencedora e adjudicataE ria do Prega�o supra referido, por seu representante
legal,  Sr(a)  _________________, Rg.  nº._____________,  Cpf.  nº_________________,  Nacionalidade, doravante
denominada  simplesmente  CONTRATADA, resolvem  firmar  o  presente  instrumento,  objetivando
registrar os preços dos itens discriminados no Quadro Resumo, em anexo, em conformidade com o
disposto no artigo 15, da Lei nº. 8.666/1993 atualizada, Lei nº. 10520/2002 e Decreto Municipal nº.
025/2006 e com o ajustado a seguir.

I - DO OBJETO
1.1  - A  CONTRATADA,  em  decorreKncia  da  adjudicaça�o  que  lhe  foi  feita  no  processo  do  Prega�o
Presencial  n.º. G-001/2023,  obriga-se  a  Registro  de  preços  para  a  “Locaça�o  de  caminho� es
frigoríEfico/bauE , carroceria furga�o, cargas, pipa, com motorista, combustíEvel e manutença�o”, conforme
condiço� es constantes na Ata de Registro de Preços nº G-001/2023.

II - DA VALIDADE E PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1 - O prazo para prestação de serviços é de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do
contrato, com  a  possibilidade  de  prorrogaça�o,  a  criteErio  da  administraça�o,  observado  o  limite
estabelecido no artigo 57, inciso II da Lei 8.666/93 e alteraço� es posteriores, desde que concordem as
partes atraveEs de aditamento contratual.

2.2 - O contrato poderaE  ser alterado em face de qualquer das circunstaKncias previstas no Art. 65, da Lei
Federal nº 8666/93 e alteraço� es posteriores, atraveEs de Termo Aditivo a ser firmado entre as partes.

2.3 - O contrato regular-se-aE  pelas suas claEusulas e partes integrantes, conforme disposto neste Edital
e pelas demais normas da Lei nº 8.666/93 e alteraço� es posteriores.

2.4 - O contrato poderaE  ser rescindido em face de qualquer das circunstaKncias previstas no art. 78, da
Lei nº 8666/93 e alteraço� es posteriores.

2.5 -  O presente  Edital,  inclusive seus anexos,  integraraE  o  contrato  a ser firmado com a empresa
vencedora desta licitaça�o.

III - DO PREÇO
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3.1  -  DaE -se  ao  presente  contrato  o  valor  total  estimado  anual  de  R$  .............................
(....................................................................................................................).  Referente  ao  fornecimento  dos  seguintes
itens da Ata firmada:

ITEM
NUMERO

EQTOS
DESCRIÇÃO

QUANTIDADE
HORAS/MÊS
ESTIMADA

PREÇO
UNITÁRIO

EQUIPAMENT
O POR HORA

PREÇO
UNITÁRIO

OPERAÇÃO POR
HORA

PREÇO UNITÁRIO
TOTAL POR ITEM

POR HORA

       
       

  
  

 
VALOR TOTAL

ANÚAL R$.

    
3.1.1 - Nos termos da claEusula 13.8.2 do edital, parte integrante deste, a CONTRATADA, no ato da

assinatura deste CONTRATO, presta a garantia para seu cumprimento atraveEs de _____________________,
equivalente  a  5% (cinco por  cento)  do valor  atribuíEdo a  este  instrumento,  abrangendo  o períEodo
contratual, representando a importaKncia de __________________________.

3.1.2 - Em caso de acreEscimo do serviço, fica a CONTRATADA obrigada a complementar a garantia
na mesma percentagem, cujo recolhimento deveraE  ocorrer ateE  a data da assinatura do competente
TERMO.

3.1.3 - PoderaE  a CONTRATANTE descontar da garantia toda importaKncia que, a qualquer tíEtulo, lhe
for devida pela CONTRATADA.

3.1.4 - Desfalcada a garantia prestada pela imposiça�o de multas e/ou outro motivo de direito, seraE
notificada a CONTRATADA para, no prazo de 48 horas (quarenta e oito) horas, complementar o valor,
sob pena de rescisa�o contratual.

3.1.5 - A garantia prestada pela CONTRATADA seraE  liberada ou restituíEda apoE s o cumprimento do
contrato,  mediante  pedido  preEvio,  condicionado  aB  inexisteKncia  de  multa  e/ou  qualquer  outra
pendeKncia.

3.1.6  -  A  liberação  ou  restituição  da  garantia  não  isente  a  CONTRATADA  das
responsabilidades, nos termos das prescrições legais.

IV - CONDIÇÕES DA LOCAÇÃO
4.1 - A locaça�o deveraE  ser realizada em estrita observaK ncia as condiço� es estabelecidas nos Anexos I e
III - Termo de Referencia do Edital LicitatoE rio e na Ata de Registro de Preços do Prega�o Presencial n.º
G-001/2023,  correndo  por  conta  da  empresa  proponente,  todas  as  despesas  pertinentes  ao
fornecimento em regime de locaça�o, tais como operaça�o, abastecimento, seguro, transporte, tributos,
encargos trabalhistas e previdenciaE rios.

4.2 - Os equipamentos fornecidos em Regime de Locação, serão colocados a disposição, quando
solicitado, mediante emissão de ordem respectiva ou instrumento equivalente expedido pelo
departamento competente.

V - RECEBIMENTO DO OBJETO E FORMA DE PAGAMENTO
5.1 - Os serviços devera�o ser executados, em atendimento aos pedidos formulados pela PREFEITÚRA
e  devera�o ocorrer no prazo maEximo de 05 (cinco) dias, estabelecido na  Ordem de  Serviços e,
contados do recebimento desta;

5.1.1   -  Os prazos para execuça�o dos  serviços  sera�o  estabelecidos pela  Únidade  Administrativa
Gestora da Ata de Registro de Preços;

5.1.2 - Estima-se que em meEdia a carga horaE ria de trabalho seraE  de 200 horas/meKs, podendo
esta variaça�o partir de 100 e atingir no maEximo 400 horas mensais.
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5.2 - Os caminho� es e equipamentos devera�o ser apresentadas e respeitadas as especificaço� es  e
quantidades solicitadas pela contratante fixada no presente edital e na Ata de Registro de Preços;

5.2.1 - CorreraE  por conta da empresa proponente todas as despesas pertinentes ao fornecimento
em regime de locaça�o, tais  como operaça�o, abastecimento,  manutença�o,  seguro, transporte, tributos,
encargos trabalhistas, previdenciaE rios e fiscais.

5.3 - Caso os serviços na�o atendam a qualquer uma das especificaço� es constantes no Anexo I do
Edital,  ou seja, fora dos padro� es determinados, a  unidade  recebedora os devolveraE  para
regularizaça�o, no prazo maEximo de 05 (cinco) dias.

5.4 - As mediço� es das horas dos equipamentos locados sera�o efetivadas no uE ltimo dia de cada meKs 
e encaminhado para a Prefeitura para a necessaE ria aprovaça�o e confereKncia.

5.5 - Aprovada a  mediça�o  no prazo de 2 (dois)  dias,  pela Prefeitura, possibilitar aB  Contratada a
apresentaça�o da respectiva fatura e/ou nota fiscal, que teraE  o prazo de ateE  14.D.A.E.D.F
(quatorze dias apoE s a entrega do documento fiscal) para efetuar o respectivo pagamento, devendo
a Nota Fiscal e/ou Fatura, vir, obrigatoriamente, instruíEda com os seguintes documentos:

a) Certida�o Conjunta Negativa de DeEbitos relativos a Tributos Federais e aB  DíEvida Ativa da Únia�o e
PrevidenciaE ria expedida pela Secretaria da Receita Federal do MinisteErio da Fazenda;

b) Certida�o  Negativa  de  DeEbitos  referentes  a tributos  estaduais  inscritos  em DíEvida Ativa,  nos
termos da Resolução conjunta SF/PGE nº. 02, de 09/05/2013 ou expedida atraveEs da Únidade
Administrativa da sede da licitante;

c) Certida�o Negativa de DeEbitos TributaE rios MobiliaE rios, relativa ao MunicíEpio da sede da licitante;
d) Certificado de Regularidade de Situaça�o para com Fundo de Garantia de Tempo de Serviço -

FGTS;
e) Prova  de  inexisteKncia  de  deEbito  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a

apresentaça�o  de Certida�o  Negativa de  DeEbito  Trabalhista  -  (CNDT) nos  termos do TíEtulo VII-A da
Consolidaça�o das Leis de Trabalho;

f) Cadastro Nacional de Pessoa JuríEdica - CNPJ.

5.6 - O valor de cada mediça�o seraE  apurado com base na quantidade de horas que a caminho� es/
equipamentos  ficarem  a  serviço  ou  a  disposiça�o  da  CONTRATANTE  no períEodo,  aplicado o  preço
unitaE rio constante neste contrato.

5.7 - O(s)  pagamento(s)  seraE (a�o)  efetuado(s)  mediante  depoE sito(s)  bancaE rio(s).  Para  tanto  a
DETENTORA, deveraE  informar, no documento de cobrança seus dados bancaE rios (nome e nuE mero do
banco; nome eE  coE digo da ageKncia, e nuE mero da conta corrente).

5.8 - Do  montante  devido,  sera�o  deduzidos  os  valores  referentes  aB  retença�o  de  Tributos  e
Contribuiço� es nos termos e gradaça�o da legislaça�o fiscal pertinente.

VI - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1 - O compromisso para a locaça�o dos veíEculos soE  estaraE  caracterizado apoE s elaboraça�o do Termo
Contratual, e/ou emissa�o da  competente  Nota de Empenho acompanhadas, da respectiva Ordem,
decorrente desta Ata de Registro de Preços.

6.2 - A contrataça� o deveraE  ser fixada em nuE mero de horas trabalhadas ou a disposiça� o, podendo ser
executados os serviços em qualquer dia da semana, conforme necessidades do MunicíEpio, ou seja,
de segunda-feira a domingo, se necessaE rio, podendo ser no horaE rio diurno ou noturno.
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6.2.1 -  Estima-se que em média a carga horária de trabalho será de 200 horas/mês por
equipamento/caminhão, podendo esta variação partir de 100 e atingir no Máximo 400 horas
mensais; 

6.2.2 - Consideram-se horas trabalhadas e a disposição as computadas entre o horário de
apresentação do(s) veículo(s) e o de sua liberação pela PM Taboão da Serra, descontadas as hora
destinada as refeições dos motoristas.

6.2.3 - Os veículos, fora do horário que estiverem à disposição da Prefeitura, estarão sob a
guarda e responsabilidade única da Detentora, podendo o equipamento permanecer em área ou
próprio do Município, com a necessária concordância do responsável designado pela Unidade
Requisitante.

6.2.4 - Os veículos, devidamente abastecidos de combustível e com seus motoristas, deverão se
apresentar no local e horário preestabelecido, sendo que a sua dispensa ao fim do turno somente
ocorrerá com a autorização do encarregado da Prefeitura.

6.2.5 -  Os veíEculos devera� o estar em perfeitas condiço� es de limpeza, uso e manutença� o,
devendo a Detentora substituir aqueles que na� o atenderem esta exigeKncia no prazo de ateE  5 dias.
O novo veíEculo deveraE  atender aB s exigeKncias do Edital de Licitaça� o.

6.3 - Cumprir fielmente o Anexo III - TERMO DE REFEREU NCIA.

VII - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1 - Cumprir o prazo fixado para a realizaça�o do pagamento;

7.2 - Indicar o funcionaE rio responsaEvel pelo acompanhamento deste Instrumento de Contrato, em cada
Únidade Administrativa solicitante;

7.3 - Compete aB  contratante: 
a)  Disponibilizar  acesso  aB s  informaço� es  e  setores  responsaEveis  direta  ou  indiretamente  aB  correta
execuça�o da locaça�o contratada. 

b) Acompanhar atraveEs do Gestor do Contrato, todos os trabalhos executados.

VIII - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE
8.1 - O preço que vigoraraE  no ajuste seraE  aquele preço final ofertado pela(s) licitante(s) vencedora(s)
do certame.

8.1.1 -  Este  preço  deve  incluir  todos  os  custos  diretos  e  indiretos,  inclusive  encargos  sociais,
trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto licitado.

8.1.2 - Para fazer frente as despesas decorrentes desta contrataça�o onerar-se-aE  a dotaça�o nº

12.03.00123611201.2124//3.3.90.39.00=4416
Destino: Departamento de Gesta�o Educacional
Elemento: 39.99
Fonte: 01 - Tesouro
CoE digo de aplicaça�o: 2200000 – Ensino Fudamental

04.01.00.041224001.2401//3.3.90.39.00=4362
Destino: Gabinete da SMA
Elemento: 39.99
Fonte: 01 - Tesouro
CoE digo de aplicaça�o: 1100000 – Geral
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8.2 - O preço somente poderaE  ser reajustado apoE s 1(um) ano da assinatura do contrato.

8.3 -  Os recursos  necessaE rios  para fazer  frente  aB s  despesas do objeto  onerara�o  a  dotaça�o  abaixo
descrita, para o presente exercíEcio e no proE ximo exercíEcio por creEditos do respectivo orçamento.

IX - DAS PENALIDADES
9.1 - Pela  inexecuça�o  parcial  ou  total  do  ajuste,  a  Administraça�o  poderaE  aplicar  a  CONTRATADA,
garantida a esta uE ltima preEvia defesa, a aplicaça�o das sanço� es previstas no CapíEtulo IV da Lei Federal
nº 8.666/1993, na Lei Federal nº 10.520/2002 e no Contrato e demais normas pertinentes, devendo
ser  observados  os  procedimentos  contidos  no  Decreto  Municipal  nº  025/2006  e  demais  normas
pertinentes, as seguintes penalidades:

9.1.1 - AdverteKncia escrita;
9.1.2 - Multa:

9.1.2.1 - De ateE  10% (dez por cento) do valor da obrigaça�o inadimplida pela inexecuça�o parcial
do objeto;

9.1.2.2 - De ateE  20% (vinte por cento) do valor da obrigaça�o inadimplida pela inexecuça�o total
do objeto;

9.1.2.3 -  De ateE  5% (cinco por  cento)  sobre  o  valor  da obrigaça�o  inadimplida,  quando sem
justificativa aceita pela Administraça�o, a DETENTORA na�o retirar a Nota de Empenho;

9.1.2.4 - De ateE  0,5% (meio por cento), sobre o valor da obrigaça�o inadimplida por dia de atraso
na entrega dos produtos;

9.1.2.5 -  De  ateE  5%  (cinco  por  cento),  sobre  o  valor  da  obrigaça�o  inadimplida,  por
descumprimento de claEusula contratual;

9.1.3 - Suspensa�o do direto de licitar e contratar com a Administraça�o, pelo prazo maEximo de ateE
02 (dois) anos, ou declaraça�o da inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraça�o PuE blica, a
criteErio da Administraça�o, pela inexecuça�o parcial ou total do objeto.

9.2 - As penalidades referidas sera�o aplicadas sem prejuíEzo das demais sanço� es administrativas ou
penais previstas em Lei.

9.3 - As importaKncias relativas aB s multas sera�o descontadas dos pagamentos,  podendo, entretanto,
conforme o caso, serem inscritas para constituir díEvida ativa na forma da Lei, caso em que estara�o
sujeitas ao procedimento executivo.

9.4 - O prazo para pagamento de multa seraE  de 05 (cinco) dias uE teis a contar da intimaça�o da infratora,
sob pena de inscriça�o do respectivo valor como díEvida ativa, sujeitando-se a devedora ao competente
processo judicial de execuça�o.

9.5 - Para aplicaça�o das penalidades fica garantida a defesa preEvia, no prazo de 05(cinco) dias uE teis, na
hipoE tese de adverteKncia, multa e impedimento de contratar com Administraça�o PuE blica e de 10(dez)
dias uE teis na hipoE tese de declaraça�o de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraça�o
PuE blica, contadas da intimaça�o.

9.6 -  O(s)  valor(es)  da(s)  multa(s)  aplicada(s)  seraE (a�o)  recolhido(s)  aos  cofres  da  Prefeitura  do
MunicíEpio de Taboa�o da Serra, dentro de 03 (treKs) dias uE teis da data de sua cominaça�o, mediante guia
de recolhimento oficial, que se tornaraE  parte integrante deste processo, ficando autorizado a retença�o
de creEditos que a CONTRATADA tenha junto aB  contratante, no momento da penalidade, sem embargo
de eventual inscriça�o na divida ativa.
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9.7 - Ocorrendo a recusa da vencedora do certame em assinar o Contrato dentro do prazo estabelecido
neste Edital, seraE  aplicada multa no valor de ateE  10%(dez por cento) do valor da proposta comercial
sem prejuíEzo da aplicaça�o da pena de suspensa�o temporaE ria do direito de licitar ou contratar com a
Prefeitura  do  MunicíEpio  de  Taboa�o  da  Serra,  pelo  prazo  de  ateE  02(dois)  anos,  a  criteErio  da
Administraça�o, garantida a defesa preEvia.

X - DA RESCISÃO CONTRATUAL
10.1 - O  presente  Contrato  seraE  rescindido nos  casos  e  na forma prevista  nas  disposiço� es  da  Lei
Federal 8.666/93 e suas alteraço� es, especialmente, artigos 77 e seguintes.

XI - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
11.1 O presente Contrato poderaE  ser alterado unilateralmente pela Administraça�o ou por acordo entre
as  partes,  desde  que  devidamente  justificado  e  nas  hipoE teses  previstas  no  Artigo  65  da  Lei  Nº
8.666/93, e atualizaço� es posteriores.

XII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Taboa�o da Serra para dirimir quaisquer questo� es oriundas do
presente contrato.

12.2 - Todos os prazos previstos neste contrato sera�o sempre contados em dias corridos, excluindo-se
o dia do iníEcio e incluindo-se o dia do vencimento. Se quaisquer dos prazos aqui previstos recair em
dia  que  na�o  haja  expediente  na  PREFEITÚRA,  o  mesmo  prorrogar-se-aE  para  o  primeiro  dia  uE til
subsequente de funcionamento.

12.3 - O presente contrato subordina-se aB s todas as disposiço� es contidas na Lei Federal de Licitaço� es
nº. 8.666/93, no que couber, e demais alteraço� es subsequentes, aleEm de todas as claEusulas e anexos do
Caderno LicitatoE rio.

E por estarem de acordo com as condiço� es deste contrato, assinam as partes em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

XIII - DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS
13.1 - Nas hipoE teses em que for necessaE ria para as negociaço� es a disponibilizaça�o de dados pessoais
de  qualquer  natureza,  a  parte  Receptora  se  compromete  em  observar  as  legislaço� es  vigentes
aplicaE veis, incluindo, mas na�o se limitando aB  Lei nº 12.965/14, Decreto nº 8.771/2016 (“Marco Civil da
Internet”) e Lei nº 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteça�o de Dados”) e adotar medidas de segurança, e
teEcnicas administrativas a fim de proteger os dados pessoais.

13.2 -  No curso das Negociaço� es caso seja necessaE ria  a  transmissa�o  ou disponibilizaça�o de dados
pessoais, a Parte Reveladora se compromete em assegurar que os dados sejam precisos e atualizados.
Observando as regras de segurança e proteça�o, bem como de transmissa�o e tratamento estabelecidas
pela Lei  nº  13.709/18,  sendo a uE nica responsaE vel  pelos danos causados pela na�o  observaKncia das
regras mencionadas.

13.2.1 -  Cada  Parte  seraE  individualmente  responsaEvel  pelo  cumprimento  e  suas  obrigaço� es
decorrentes  da  LGPD  e  de  eventuais  regulamentaço� es  emitidas  posteriormente  por  autoridade
reguladora competente.

13.2.2 - Cada Parte seraE  responsaE vel perante a outra Parte por quaisquer danos causados, sendo
devidamente comprovados a culpa em regular processo judicial, em decorreKncia de (i) da violaça�o de
suas obrigaço� es no aKmbito desta claEusula e/ou (ii) da violaça�o de qualquer direito dos titulares de
dados,  devendo  ressarcir  a  outra  Parte  por  todo  e  qualquer  gasto,  custo  despesas,  honoraE rios  de

_______________________________________________________________________________
Praça Miguel Ortega, 439 - Bl. C - Paço Municipal - Parque Assunça�o - CEP: 06754-910 - Taboa�o da Serra - Fone: (11) 4788-5300

   www.prefeitura.ts.sp.gov.br  

44



       Prefeitura Municipal de Taboão da Serra
Estado de São Paulo

Departamento de Licitações e Contratos - DELICO

advogados  e  custas  processuais  efetivamente  incorridos  ou  indenizaça�o/multa  a  ser  paga  em
decorreKncia de tal violaça�o.

XIV - DAS NORMAS DE ANTICORRUPÇÃO
14.1 - As Partes declaram ter cieKncia dos deveres de conduzir os seus negoE cios de maneira legal, eE tica
e transparente, conforme requisitos das Normas Anticorrupça�o incluindo, mas na�o se limitando aB  Lei
Federal  nº  12.846/2013,  e  de  estender  a  todos  os  seus  dirigentes,  empregados,  contratados  e
colaboradores, assim como terceiros que as representem, a obrigaça�o de cumprir estas diretrizes.

Taboa�o da Serra, __ de ___________ de 2023.

WAGNER LÚIZ ECKSTEIN JÚ> NIOR
SECRETA> RIO MÚNICIPAL DE ADMINISTRAÇA2 O

PREFEITÚRA DO MÚNICI>PIO DE TABOA2 O DA SERRA

CONTRATADA

Gestor da Ata de Registro de Preços

_________________________________________________
Dirce Matiko Takano
SecretaE rio Municipal de Educaça�o 

Gestor da Ata de Registro de Preços

_________________________________________________
Wagner Luiz Eckstein JuE nior 
SecretaE rio Municipal de Administraça�o

TESTEMÚNHAS:

1 - ___________________________                                              2 - ________________________
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITÚRA MÚNICIPAL DE TABOA2 O DA SERRA

CNPJ Nº: 46.523.122/0001-63

DETENTORA: 

CNPJ Nº: 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº G-001/2023

DATA DE ASSINATÚRA: __/__/____

DATA DE VIGEU NCIA: __/__/____

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A “LOCAÇA2 O DE CAMINHO2 ES FRIGORI>FICO/BAÚ> , CARROCERIA
FÚRGA2 O, CARGAS, PIPA, COM MOTORISTA, COMBÚSTI>VEL E MANÚTENÇA2 O”.

Por se tratar de ata de registro de preço o valor estimado eE  de R$

Declaro(amos), na qualidade de responsaEvel(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei,
que os demais documentos originais, atinentes aB  correspondente licitaça�o, encontram-se no respectivo
processo administrativo arquivado na origem aB  disposiça�o do Tribunal de Contas do Estado de Sa�o
Paulo e sera�o remetidos quando requisitados.

Taboa�o da Serra, ___ de ____________ de 2023.

WAGNER LÚIZ ECKSTEIN JÚ> NIOR
SECRETA> RIO MÚNICIPAL DE ADMINISTRAÇA2 O
Email: xxxxxxxxxxxxx@taboaodaserra.sp.gov.br
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021)

CONTRATANTE: PREFEITÚRA MÚNICIPAL DE TABOA2 O DA SERRA
CONTRATADO: _____________________________________________________
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): PREGA2 O ELETROU NICO - Nº G-001/2023
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A “LOCAÇA2 O DE CAMINHO2 ES FRIGORI>FICO/BAÚ> , CARROCERIA
FÚRGA2 O, CARGAS, PIPA, COM MOTORISTA, COMBÚSTI>VEL E MANÚTENÇA2 O”.
ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*) Luiz Carlos Nacif Lagrotta (OAB/SP 123.358 
luizlagrottaadv@gmail.com) 

Pelo presente TERMO, noE s, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste  acima referido,  seus aditamentos,  bem como o acompanhamento de sua execuça�o
contratual, estara�o sujeitos a anaE lise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de Sa�o Paulo,
cujo traKmite processual ocorreraE  pelo sistema eletroK nico;
b) poderemos  ter  acesso  ao  processo,  tendo  vista  e  extraindo  coE pias  das  manifestaço� es  de
interesse, Despachos e Deciso� es, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo EletroK nico,
em consonaKncia com o estabelecido na Resoluça�o nº 01/2011 do TCESP;
c) aleEm de disponíEveis no processo eletroK nico, todos os Despachos e Deciso� es que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, sera�o publicados no DiaE rio Oficial do Estado, Caderno do
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de Sa�o Paulo, em conformidade com o artigo
90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de enta�o, a contagem
dos prazos processuais, conforme regras do CoE digo de Processo Civil;
d)       as informaço� es pessoais dos responsaEveis pela contratante e interessados esta�o cadastradas no
moE dulo eletroK nico do  “Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º
das Instruço� es nº 01/2020, conforme “Declaraça�o(o� es) de Atualizaça�o Cadastral” anexa (s);
e) eE  de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo ateE  seu julgamento final e consequente publicaça�o;
b) Se for o caso e de nosso interesse,  nos prazos e nas formas legais e regimentais,  exercer o
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: _________________________________________________

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo contratante:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________

Pela contratada:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________

GESTOR(ES) DO CONTRATO:

Nome:                                                                                           

Cargo:                                                                                           

CPF:                                                                                                   

Assinatura:                                                                                                                                                                               

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):

Tipo de ato sob sua responsabilidade:                                                                                                                                                         
Nome:                                                                                                                                                                                           

Cargo:                                                                                                                                                                                           

CPF:                                                                                                         

Assinatura:                                                                                                          

(*) - O Termo de CieKncia e Notificaça�o e/ou Cadastro do(s) ResponsaEvel(is) deve identificar as pessoas fíEsicas que
tenham concorrido para a praE tica do ato juríEdico, na condiça�o de ordenador da despesa; de partes contratantes;
de responsaE veis por aço� es de acompanhamento,  monitoramento e avaliaça�o;  de  responsaEveis por processos
licitatoE rios; de responsaEveis por prestaço� es de contas; de responsaEveis com atribuiço� es previstas em atos legais
ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competeKncia deste Tribunal.  Na hipoE tese de
prestaço� es  de  contas,  caso  o  signataE rio  do  parecer  conclusivo  seja  distinto  daqueles  jaE  arrolados  como
subscritores do Termo de CieKncia e Notificaça�o, seraE  ele objeto de notificaça�o especíEfica.  (inciso acrescido pela
Resolução nº 11/2021)
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